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�3AS1�A >SA< ��?A @����K���*!��K��

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

N
A

T
A

N
A

E
L 

Z
A

N
A

T
T

A
 e

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

N
D

Q
N

.O
F

V
H

.M
G

B
K

.U
W

F
8



���������

�����	�������
	����
�������������������
������
�������������
��������������������������

���
	����
��

�����������������������������������������������������������������������
���������������������� !��"��#�"$�������%&'(���)��������������������������!�������"�$���*�"��
�������+����������$��$���,�-�,����� ��.�/�� ������������������!�����$������ ������#��$�"�������
�"���$"�������)/������������������������%'0���)���������������������12%3454!��������6"���
������"����$�������2�"$�,������%7&%7558&%94��232:5;&9%4��&)��<=>=<=?!����@���������AB���
����"�"�$��$"C����#�@DC�"��������@������������,�"!��E+�����$����������!������������$�����$�!��*�
�#���"������F�

���� ����
�����������!�#��6�����9�#"���9!�4�$/�G)����3�"��%���,����$����)/�H=G>=<<?I�

��� � �������������������������������!��#��6������9�#"����99!��4�$/��G)������3�"�
�%���,����$����)/�H=G>=<<?I�

���� ��
��������J�K��#��6��������$/��GL������3�"��HH/LMM������HN������(+�O�������=<<P!����
�-�Q��R������@���6D#"������C"�$���������$/�L=�S�LN����3�"�%���,����$����)�H=G>=<<?/�

�12%3454���"�����E+�����������������$T���U#,+D���������C���AB����#���$��$�������
����T-��6��L)����4�$/�G)����3�"�%���,����$���H=G!����HL������Q��@������=<<?/�

��,�#�,"���� !��������������������������������/�

�������������������������� �������������������������
�5�������$��$��3�-�,������������������������������������������������%��$��������)�%5%�

��V�WX��4����#,���AR����#"������C��T����������"��,�����#����+���YZ[!����$"6"#����\�������#���"AR��
�]+�D�"#������������/�
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​ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR​
​INSTALAÇÃO DE GERADOR DE 200 KVA NA UBS MONTANHA​

​1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE​

​A​ ​necessidade​ ​da​ ​contratação​ ​de​​um​​gerador​​de​​energia​​particular​​é​​devida​​a​​recorrente​​falta​​de​​energia​​oriunda​​da​
​rede​ ​pública​ ​de​ ​distribuição.​ ​Esta​ ​falta​ ​de​ ​energia​ ​prejudica​ ​as​ ​atividades​ ​na​ ​UBS​ ​Montanha​ ​descontinuando​ ​a​
​manutenção​​de​​equipamentos​​médicos​​essenciais​​como​​respiradores,​​monitores​​cardíacos,​​aparelhos​​de​​diagnósticos,​
​eletrocardiogramas,​ ​sistemas​ ​de​ ​iluminação​ ​e​ ​principalmente​ ​medicações​ ​que​ ​devem​ ​permanecer​ ​em​ ​temperatura​
​controlada.​ ​A​ ​continuidade​ ​do​​fornecimento​​de​​energia​​também​​é​​importante​​para​​a​​preservação​​de​​medicamentos​​e​
​vacinas que necessitam de refrigeração constante.​

​A​​potência​​do​​gerador​​foi​​definida​​a​​partir​​da​​potência​​instalada​​na​​unidade​​consumidora​​em​​questão,​​de​​tal​​forma​​que,​
​no momento em que for acionada, deverá suprir as necessidades da mesma.​

​A UBS montanha é localizada no endereço Rua João Sebastiany, 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS.​

​2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR​

​Não há contratação anterior do projeto.​

​3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO​

​A​​justificativa​​para​​a​​aquisição​​do​​gerador​​é​​a​​de​​que​​o​​mesmo​​é​​de​​suma​​importância​​para​​a​​saúde​​pública​​praticada​
​no​​local​​descrito.​​Em​​caso​​de​​falta​​de​​energia​​oriunda​​da​​rede​​pública,​​o​​mesmo​​vai​​suprir​​a​​necessidade.​​Por​​se​​tratar​
​de​ ​local​ ​de​ ​atendimento​ ​à​ ​saúde​ ​e​ ​armazenamento​ ​de​ ​medicamentos,​ ​torna-se​ ​imprescindível​ ​a​ ​disponibilidade​ ​de​
​gerar energia em caso de faltas de fornecimento de energia por parte da concessionária.​

​4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO​

​A​​empresa​​licitante​​deverá​​estar​​regularmente​​inscrita​​no​​respectivo​​conselho​​profissional​​(CREA​​ou​​CAU),​​bem​​como​
​o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) técnico(s).​

​Será​ ​de​ ​responsabilidade​​integral​​da​​contratada​​a​​observância​​e​​o​​cumprimento​​da​​legislação​​e​​demais​​instrumentos​
​normativos​ ​vigentes​​a​​respeito​​de​​relações​​trabalhistas,​​acidentes​​no​​trabalho,​​tributos,​​previdência​​social,​​e​​todas​​as​
​demais disposições normativas que venham a incidir na execução do contrato.​

​A​ ​contratada​ ​deverá​ ​observar​ ​e​​cumprir​​toda​​e​​qualquer​​legislação,​​portaria,​​regulamento,​​normas​​técnicas​​e​​demais​
​instrumentos normativos aplicáveis.​

​A​ ​execução​ ​do​ ​contrato​ ​não​ ​tem​ ​o​ ​condão​ ​de​ ​estabelecer​ ​qualquer​ ​vínculo​ ​empregatício​ ​entre​ ​os​ ​profissionais​
​contratados​​e​​a​​Administração,​​sendo​​proibida​​qualquer​​tipo​​de​​relação​​que​​caracterize​​qualquer​​forma​​de​​pessoalidade​
​e/ou subordinação direta.​

​Será​ ​de​​responsabilidade​​da​​contratada​​o​​fornecimento​​integral​​de​​materiais,​​equipamentos,​​ferramentas​​e​​utensílios,​
​para a perfeita execução dos serviços contratados.​

​A contratada deverá destinar adequadamente os resíduos de obra.​

​As​ ​demais​ ​obrigações​ ​da​ ​Contratante​ ​e​ ​da​ ​Contratada​ ​serão,​​posteriormente,​​integralmente​​previstas​​no​​Edital​​e​​no​
​Termo de Referência.​

​Trata-se de obra de engenharia, conforme constante no Art. 6°, inciso XII, da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021:​
​“​​XII - obra: toda atividade estabelecida, por força​​de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que​
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​implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo​
​que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel​​”.​

​A​ ​contratação​ ​será​ ​realizada​ ​por​ ​meio​ ​de​ ​licitação,​ ​na​ ​modalidade​ ​concorrência,​ ​na​ ​sua​ ​forma​ ​eletrônica,​​conforme​
​constante no Art. 28, inciso II, da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021.​

​A​​escolha​​da​​modalidade​​“Concorrência”​​se​​justifica​​pela​​ampla​​publicidade​​na​​contratação​​da​​empresa​​que​​executará​
​os​ ​serviços​ ​previstos,​ ​mas​ ​também​ ​pela​ ​possibilidade​ ​de​ ​atestar​ ​previamente​ ​que​ ​as​ ​empresas​ ​interessadas​ ​em​
​participar​ ​do​​certame​​possuem​​os​​requisitos​​mínimos​​de​​qualificação​​exigidos​​para​​execução​​do​​objeto​​a​​ser​​licitado,​
​contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021.​

​O​ ​regime​ ​de​ ​execução​ ​dos​ ​serviços​ ​será​ ​de​ ​EMPREITADA​ ​POR​ ​PREÇO​ ​GLOBAL,​ ​nos​ ​termos​ ​da​ ​Lei​ ​Federal​
​14.133/2021,​ ​Art.​ ​46,​ ​inciso​ ​II,​ ​uma​ ​vez​ ​que​ ​a​ ​execução​ ​do​ ​contrato​ ​se​ ​dará​ ​com​ ​a​ ​entrega​ ​de​ ​todos​ ​os​ ​itens​ ​e​
​características​​que​​compõem​​o​​seu​​objeto,​​sendo​​a​​contratada​​obrigada​​a​​incluir​​em​​sua​​proposta​​todos​​os​​valores​​e​
​itens necessários à execução global do ajuste.​

​O​ ​critério​​de​​julgamento​​será​​por​​menor​​preço,​​nos​​termos​​da​​Lei​​Federal​​14.133/2021,​​Art.​​34,​​§​​1º​​e​​2º:​​“Art.​​34.​​O​
​julgamento​​por​​menor​​preço​​ou​​maior​​desconto​​e,​​quando​​couber,​​por​​técnica​​e​​preço​​considerará​​o​​menor​​dispêndio​
​para​ ​a​ ​Administração,​ ​atendidos​​os​​parâmetros​​mínimos​​de​​qualidade​​definidos​​no​​edital​​de​​licitação.​​§​​1º​​Os​​custos​
​indiretos,​ ​relacionados​ ​com​ ​as​ ​despesas​ ​de​ ​manutenção,​ ​utilização,​ ​reposição,​ ​depreciação​ ​e​​impacto​​ambiental​​do​
​objeto​​licitado,​​entre​​outros​​fatores​​vinculados​​ao​​seu​​ciclo​​de​​vida,​​poderão​​ser​​considerados​​para​​a​​definição​​do​​menor​
​dispêndio,​ ​sempre​ ​que​ ​objetivamente​ ​mensuráveis,​ ​conforme​​disposto​​em​​regulamento.​​§​​2º​​O​​julgamento​​por​​maior​
​desconto​​terá​​como​​referência​​o​​preço​​global​​fixado​​no​​edital​​de​​licitação,​​e​​o​​desconto​​será​​estendido​​aos​​eventuais​
​termos aditivos”​​.​

​Para​ ​fornecimento/prestação​ ​dos​ ​serviços​ ​pretendidos​ ​os​ ​eventuais​ ​interessados​ ​deverão​ ​comprovar​ ​que​​atuam​​em​
​ramo​ ​de​ ​atividade​ ​compatível​​com​​o​​objeto​​da​​licitação,​​bem​​como​​apresentar​​os​​documentos​​a​​título​​de​​habilitação,​
​nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.​

​5.​ ​LEVANTAMENTO​ ​DAS​ ​SOLUÇÕES​ ​EXISTENTES​ ​E​ ​VIABILIDADE​ ​DE​ ​MERCADO,​ ​ECONÔMICA​ ​E​
​OPERACIONAL​

​A​ ​estimativa​ ​de​ ​preços​ ​da​ ​contratação​ ​será​ ​compatível​ ​com​ ​os​ ​quantitativos​ ​levantados​​no​​projeto​​básico​​e​​com​​os​
​preços​ ​do​ ​SINAPI​ ​-​ ​Sistema​ ​Nacional​ ​de​​Pesquisa​​de​​Custos​​e​​Índices​​da​​Construção​​Civil,​​que​​é​​a​​principal​​tabela​
​utilizada​​no​​orçamento​​de​​obras​​em​​geral,​​mantida​​pela​​Caixa​​Econômica​​Federal​​e​​pelo​​IBGE,​​que​​informa​​os​​custos​​e​
​índices da Construção Civil no Brasil.​

​Os custos de itens não constantes em tabela foram obtidas por meio de pesquisa de mercado de empresas nacionais.​

​Em​ ​razão​ ​da​ ​natureza​ ​técnica​ ​da​ ​proposta,​ ​há​​diversas​​empresas​​de​​engenharia​​que​​fornecem​​este​​tipo​​de​​serviço,​
​possibilitando​ ​ampla​ ​concorrência​ ​e​ ​vantagens​ ​à​​Administração​​Pública​​que​​pode​​escolher​​a​​proposta​​que​​seja​​mais​
​vantajosa ao município.​

​No​ ​âmbito​ ​da​ ​administração​ ​pública​ ​é​ ​comum​ ​a​ ​contratação​ ​de​ ​empresas​ ​de​​engenharia​​para​​construção​​de​​novas​
​edificações​​e​​reformas​​de​​edificações​​existentes,​​com​​o​​objetivo​​de​​dotar​​os​​órgãos​​públicos​​da​​infraestrutura​​adequada​
​para o desempenho de suas funções.​

​6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO​

​O​​serviço​​consiste​​em​​instalar​​1​​(um)​​gerador​​de​​200KVA​​e​​de​​mais​​sub​​itens​​que​​são​​necessários​​para​​a​​utilização​​do​
​mesmo na UBS Montanha, localizado no endereço Rua João Sebastiany, 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS.​

​O​ ​gerador​ ​deve​ ​preencher​ ​pré​ ​requisitos,​ ​como:​ ​Painel​ ​de​ ​comando,​ ​possuir​ ​bateria​ ​de​ ​partida​ ​12V,​ ​disjuntor​ ​de​
​proteção​ ​tripolar,​ ​jogo​​de​​manuais​​técnicos,​​quadro​​de​​transferência​​automático​​(QTA)​​externo,​​carenagem​​silenciada​
​de 85 dB a 2 metros de distância, regulador eletrônico de velocidade e tanque de combustível.​
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​Também​ ​é​ ​necessário,​ ​para​ ​o​ ​bom​ ​funcionamento​ ​do​ ​mesmo,​ ​instalação​ ​de​ ​cabeamentos,​ ​eletrocalhas,​ ​malha​ ​de​
​aterramento e testes de funcionamento do gerador (entregar funcionando e com tanque cheio).​

​A equipe técnica local deverá receber treinamento para que possa operar o gerador de forma correta.​

​Todas as instalações estão expostas tanto no projeto como seus quantitativos relacionados na planilha orçamentária.​

​7. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO​

​Com​ ​base​ ​nas​ ​informações​ ​levantadas​ ​ao​ ​longo​ ​do​ ​ETP,​ ​declaramos​ ​a​ ​viabilidade​ ​de​ ​contratação​ ​da​ ​solução​
​INSTALAÇÃO DE GERADOR DE 200 KVA NA UBS MONTANHA​​.​

​Realizadas​ ​as​ ​tarefas​ ​pertinentes​ ​ao​ ​ETP,​ ​encaminho​ ​o​ ​documento​ ​solicitando​ ​ciência​ ​e​ ​aprovação​ ​para​ ​posterior​
​elaboração do TR/PB.​

​Lajeado / RS, 09 de dezembro de 2025​

​RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO​
​Darlan Miguel Agostini​
​Engenheiro Eletricista​

​CREA RS234499​

​SECRETÁRIO RESPONSÁVEL​
​Giovanna Linhares​

​Secretaria da Saúde (SESA)​
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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a INSTALAÇÃO DE
GERADOR DE 200 KVA NA UBS MONTANHA, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e  conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência.

O serviço consiste em instalar 1 (um) gerador de 200KVA e demais sub itens que são necessários para a utilização do
mesmo na UBS Montanha, localizado no endereço Rua João Sebastiany, 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS.

O gerador  deve  preencher pré  requisitos,  como:  Painel  de  comando,  possuir  bateria de partida 12V,  disjuntor  de
proteção tripolar, jogo de manuais técnicos, quadro de transferência automático (QTA) externo, carenagem silenciada
de 85 dB a 2 metros de distância, regulador eletrônico de velocidade e tanque de combustível.

Também é parte do objeto a instalação de cabeamentos, eletrocalhas, malha de aterramento e testes de funcionamento
do gerador (entregar funcionando). E, ainda, o treinamento da equipe técnica local para a utilização do gerador.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 03 (três) meses, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n°
14.133/2021.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que observadas, no momento da contratação e
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
conforme art. 105, da Lei n.º 14.133/2021.

2.3. A execução dos serviços somente se dará após o término das reformas na UBS Montanha, a partir do qual
se iniciará o prazo de vigência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do inciso XIII,
art.  6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A necessidade da contratação de um gerador de energia particular é devida a recorrente falta de energia
oriunda da rede pública de distribuição. Esta falta de energia prejudica as atividades na UBS Montanha descontinuando
a  manutenção  de  equipamentos  médicos  essenciais  como  respiradores,  monitores  cardíacos,  aparelhos  de
diagnósticos,  eletrocardiogramas e sistemas de iluminação.  A continuidade do fornecimento de  energia  também é
importante para a preservação de medicamentos e vacinas que necessitam de refrigeração constante.

 A potência do gerador foi definida a partir da potência instalada na unidade consumidora em questão, de tal forma que,
no momento em que for acionada, deverá suprir as necessidades da mesma.

A UBS montanha é localizada no endereço Rua João Sebastiany, 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A aquisição do gerador é devido a suma importância para a saúde pública praticada no local descrito. Em
caso de falta de energia oriunda da rede pública, o mesmo vai suprir a necessidade.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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6.1.  A empresa licitante  deverá estar  regularmente inscrita no respectivo conselho profissional  (CREA ou
CAU), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) técnico(s).

6.2. Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da legislação e demais
instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, acidentes no trabalho, tributos, previdência social,
e todas as demais disposições normativas que venham a incidir na execução do contrato.

6.3. A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer legislação, portaria, regulamento, normas técnicas
e demais instrumentos normativos aplicáveis.  A execução do contrato  não tem o condão de estabelecer  qualquer
vínculo empregatício entre os profissionais contratados e a Administração, sendo proibida qualquer tipo de relação que
caracterize qualquer forma de pessoalidade e/ou subordinação direta. 

6.4. Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios, para a perfeita execução dos serviços contratados. 

6.5. A contratada deverá destinar adequadamente os resíduos de obra. 

6.6. As demais obrigações da Contratante e da Contratada serão, posteriormente, integralmente previstas no
Edital.

CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Compete à contratada a execução do seguinte serviço:  INSTALAÇÃO DE GERADOR DE 200 KVA NA
UBS MONTANHA.

Constando as seguintes etapas:

1 – Instalar malha de aterramento;

2 – Instalar gerador;

3 – Instalar Quadro de Transferência Automático (QTA);

4 – Instalar eletrocalhas;

5 – Instalar cabeamentos;

6 – As instalações deverão se adequar ao local conforme seu estado atual (As-Built);

7 – Ligação adequada do sistema ao quadro geral de baixa tensão (QGBT);

8 – Testes de funcionamento (entregar funcionando);

9 – Entregar gerador com o tanque totalmente abastecido, com combustível adequado;

10 – Treinar a equipe técnica local para operar o gerador corrretamente.

Especificações: O método de execução dos serviços consta em Memorial Descritivo e Projetos anexos. As especificações
dos itens constam em Planilha Orçamentária.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. PRAZO DE INÍCIO

O prazo para início da execução do serviço é de 05 (cinco) dias, a contar após o término das reformas na UBS
Montanha, a partir do qual se iniciará o prazo de vigência. 

8.2. LOCAL

 O local de prestação dos serviços será na Rua João Sebastiany, 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS.

8.3. HORÁRIO 
Os serviços deverão ser prestados, em dias úteis, das 08:00h às 16:45h

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

e)  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referência;

f)  a  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c)  comunicar à  Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

f)  Refazer, a suas expensas, todo o serviço inadequadamente realizado, a critério da Fiscalização da
PREFEITURA DE LAJEADO, sem alteração do prazo de execução do Contrato. 

g) Responder pelos atos e omissões e seus prepostos, empregados e demais pessoas que utilizar na
execução deste contrato. 

h) Fazer prova junto a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de acordo com os critérios estabelecidos por sua
fiscalização, e sempre que solicitada, do fiel cumprimento de todas as obrigações aqui mencionadas, e
aquelas  exigidas  quanto  da  habilitação,  em  especial  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

i) Não proceder a qualquer modificação não prevista no instrumento contratual, sem consentimento prévio
e por escrito da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

j) Prestar  o  fornecimento  do  objeto,  disponibilizando  veículos,  pessoal,  equipamentos  e  acessórios
necessários  à  adequada  execução  do  contrato,  em número  suficiente  para  atendimento  dos  prazos
estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e das especificações contidas no edital.

k) Realizar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações
estipuladas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

l) Responder perante a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL por eventuais prejuízos e danos decorrentes de
sua demora ou de sua omissão, no cumprimento das obrigações de sua responsabilidade ou por erro seu
em qualquer serviço, objeto deste contrato. 

m) Indicar o nome do responsável técnico, credenciado pelo conselho correspondente, que responderá
perante  a  fiscalização  pela  execução  dos  serviços  e  prestará  os  esclarecimentos  que  a
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL julgar necessário. 

n) A CONTRATADA obriga-se, após notificação expedida pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, a reparar
ou substituir parte dos serviços que apresentar qualquer defeito correndo as suas expensas todas as
despesas decorrentes, inclusive as do transporte necessário.

o)  A execução dos  serviços deverá obedecer  rigorosamente o  Termo de  Referência fornecidos,  por
escrito, pela Fiscalização. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

N
A

T
A

N
A

E
L 

Z
A

N
A

T
T

A
 e

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

N
D

Q
N

.O
F

V
H

.M
G

B
K

.U
W

F
8



p) Somente ocorrerão modificações nos serviços após autorização da fiscalização, por escrito.

q)  A CONTRATADA deverá fornecer  3 manutenções preventivas durante  o período de 12 meses, a
serem prestadas no local, em horário definido com responsável designado pela Secretaria da Saúde, sem
custos de mão de obra ou deslocamento.

r) A CONTRATADA deverá fornecer treinamento à equipe técnica local para que estes possam operar o
gerador de forma correta.

s) As instalações elétricas deverão se adequar ao projeto conforme a situação atual da obra (As-Built)

10.2. Fazem parte integrante do objeto quaisquer encargos, seguros de responsabilidade civil  que cubram
danos pessoais e materiais a terceiros e ao Município de Lajeado-RS, e ainda, o seguro do pessoal utilizado, contra
riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista, previdenciária e
ambiental impõe à contratante, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do Município.

10.3. A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  é  obrigação  da  CONTRATADA  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?

(  ) Não.

(X) Sim.

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

a) É vedada a subcontratação completa do objeto da contratação.

b) A subcontratação fica limitada a 30% ao valor global do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação.

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE)

12.1. A garantia para os serviços prestados deverá ser de, no mínimo, 1 (um) anos a contar do recebimento
definitivo. Durante todo o período da garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, sem ônus ao Município de Lajeado,
a substituição ou reparo do objeto que apresentar inconformidades no prazo de até 6 horas (seis horas), a contar do
momento da notificação e do recebimento da comunicação, sendo que o prazo de substituição ou reparo deve ser
menor ou igual ao prazo da entrega. O proponente deverá fornecer 3 manutenções preventivas durante o período de 12
meses, a serem prestadas no local, em horário definido com responsável designado pela Secretaria da Saúde, sem
custos de mão de obra ou deslocamento.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1.  Nos termos do  art.  117,  da Lei  nº  14.133/2021,  será  designado  representante  para  acompanhar  e
fiscalizar  a  entrega  do  objeto  contratado,  anotando  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2.  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na
execução contratual. 

13.4. O responsável pela fiscalização do contrato serão os servidores efetivos da SEPLAN e SESA:

- Samuel Locatelli – Engenheiro Eletricista
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samuel.locatelli@lajeado.rs.gov.br

- Cristiano Both

cristiano.both@lajeado.rs.gov.br

Telefone para contato:  (51) 3982-1459

14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA)

15.1.  O  CONTRATANTE  reserva-se  ao  direito  de  promover  avaliações,  inspeções  e  diligências  visando
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA
acolhê-las.

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

Conforme o Artigo 140 da Lei 14.133/21:

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente,  pelo responsável  por  seu acompanhamento e  fiscalização,  mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais;

15.1.  O  objeto  contratado  será  recebido  provisoriamente  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento provisório,
após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação.

15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto
licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.

15.5. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

15.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

15.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 – Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

17. DAS PENALIDADES

17.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  Município  de  Lajeado/RS,  caracteriza  o  descumprimento  total  da
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.

17.2.  Pela inexecução total  ou parcial  do objeto,  a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes
sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

b) multa monetária;

c) rescisão de contrato;

d) suspensão do direito de licitar junto ao Município de Lajeado/RS;

e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Lajeado/RS.

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculariedades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;.

e)  a implantação ou aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dis
órgãos de controle.

17.4.  Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art.  156 ao art. 163, da Lei nº
14.133/2021:

17.5. A  critério  da  autoridade  competente,  a  aplicação  de  quaisquer  penalidades  acima  mencionadas
acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.

17.6. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por dia de
atraso no fornecimento de materiais e serviços.

17.7. Será aplicada multa de 10% (dez por  cento) sobre o valor  corrigido do contrato,  quando a  licitante
vencedora:

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;

b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante;

c) executar  o  objeto  desse  certame  em  desacordo  com  as  especificações  ou  normas  técnicas,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;

d) desatender às determinações da fiscalização;

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos e/ou
dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  qualquer  tributo,  encargos  sociais,  ou  previdenciários,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida,
cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer momento;

f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais contratados no prazo
fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;
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g) ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos serviços contratados ou
fornecimento de materiais;

h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou fornecimento contratados;

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolosamente
ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em
reparar os danos causados.

17.8. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por
escrito pela fiscalização à direção do órgão.

17.9. Será  aplicada  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,  pelo prazo de até 03 (três) anos ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º
14.133/2021;

17.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da
Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da
mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

17.11. As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV,  do §  1º, art.  155 da Lei  n.º  14.133/2021 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados

17.12. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos estipulados, a
suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto do contrato na sua
totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste edital.

17.13. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  n.º
14.133/2021.

17.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

17.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

17.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal
detalhando o  objeto  fornecido,  com o  devido recebimento e  a  aprovação  da fiscal  do contrato,  de acordo com o
empenho, por meio de depósito bancário.

17.2. Somente será efetuado o pagamento mediante apresentação da Negativa do FGTS e INSS.

17.3. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias prevista na legislação
pertinente.

17.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do
número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento.

17.5. Poderá o Município de Lajeado/RS compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não
pagos.

17.6. Somente  será  autorizado o  pagamento,  pela  autoridade  competente,  à  fornecedores  que  estiverem
quites com a Fazenda Municipal de Lajeado/RS. (Art. 2º, V, do Decreto Municipal nº 12.513/2022).

17.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
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17.7.1 não produziu os resultados acordados;

17.7.2 deixou  de  executar,  ou,  não  executou  com  a  qualidade  mínima  exigida  as
atividades contratadas, ou, deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou, os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18. DO REAJUSTAMENTO

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas .

18.1.1.   Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base
na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial -  refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

18.3. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de fornecer os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, avaliação de
resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante ou não) das sanções
administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos
critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da Administração.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

20.1.   Considerando  a  natureza  e  os  valores  estimados  do  objeto  a  ser  contratado,  a  contratação  será
realizada por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua forma eletrônica, conforme constante no Art. 28,
inciso II, da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021.
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20.2.  Será  selecionado  o  fornecedor  que  atender  a  todos  os  critérios  de  aceitabilidade  de  preços  e  de
habilitação exigidos neste Termo de Referência.

21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

21.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF).

b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas
e condições do presente Termo de Referência.

e) assinatura do responsável legal da empresa. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas
decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

21.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

21.3.  O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos,  taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão de obra especializada, leis
sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do
pessoal  utilizado  nos  serviços contra  riscos de acidente de trabalho,  cumprimento  de todas as obrigações que a
legislação trabalhista e previdenciária imposta  ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária,  não
especificada neste edital.

21.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de referência e
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo.

b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível.

22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

22.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA

( X ) Sim (  ) Não

22.1.1. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da empresa
licitante e de seu responsável técnico.

22.1.2. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove a
realização anterior de instalação de gerador de no mínimo 50 % da potência total do projeto.

A área total do projeto reforma é de: 200 KVA

A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove a realização anterior
de instalação de gerador de no mínimo 100 KVA (cem Quilo Volt Amper).

22.1.3. A comprovação de vínculo do(s) profissional(i)s técnico(s) indicado(s) para cumprimento do
item '23.2.2' ocorrerá mediante a apresentação:

22.1.3.1. Da Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre o proponente
(licitante) e o responsável técnico; ou

22.1.3.2. Do contrato social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão
competente, no caso de vínculo societário; ou

22.1.3.3. No caso de relação contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o
profissional,  devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional.  OBS. Os documentos
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apresentados deverão ser originais ou autenticados em cartório ou por servidor do Município, antes da data prevista
para a abertura do chamamento.

22.1.4. Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados
em original  ou  cópia  autenticada,  não  sendo  aceitos  documentos  em  forma de  FAX  e  nem a  apresentação  de
protocolos em substituição a documentos solicitados.

22.1.5. A falta de quaisquer  dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do participante.

22.1.6. Havendo superveniência de fato impeditivo ficará o participante obrigado a declará-lo, sob
pena de incorrer em penalidades legais cabíveis.

Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica:

22.2 VISITA TÉCNICA

(  ) Não ( X ) Sim (  ) Opcional (  ) Obrigatória.

Recomenda-se a visita técnica ao local para a compreensão da atividade a ser realizada.

22.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE

(  ) Não ( X ) Sim

Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado:

Considera-se documentação oficial do fabricante: datasheet, catálogo, folder, certificado, manual ou outro documento
técnico  elaborado  pelo  fabricante  que  viabilize  a  análise  das  especificações  do  objeto  ofertado e/  ou  documento
extraído de consulta realizada pela internet na página oficial do fabricante. Nesse caso, deverá ser indicado o endereço
eletrônico do fabricante, com menção à página em que consta a informação apresentada.

22.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL

As normas técnicas devem ser seguidas são as seguintes:

- NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade.

- NR 12 - Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. 

- NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão

- NBR ISO 8528 – Grupos geradores com motores a combustão

22.5. Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  Declaração  de  Firma  Individual,  no  caso  de  empresa  individual  (empresário  individual  ou
microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização,
devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

c)  As  Microempresas,  Microempreendedor  Individual  e/ou  Empresas  de  Pequeno  Porte,  a  fim  de
usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
deverão apresentar Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro
no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas
serem firmadas no corrente ano;

d) As cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita superior a R$360.000,00 e
igual  ou inferior  a  R$4.800.000,00, poderão  gozar  dos  benefícios previstos  nos  art.  42 à 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, devendo apresentar Certidão autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros
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Especiais, ou Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que se enquadram no limite de receita referido acima;

Observação 1: Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas alíneas “b”, “c” e “d”, o
objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame;

REGULARIDADE FISCAL

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município mediante apresentação do
Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

f) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e Contribuições Sociais e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Observação 2: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma
restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06).

REGULARIDADE TRABALHISTA

i)  Certidão Negativa de  Débitos  Trabalhistas,  expedida pela Justiça do Trabalho,  nos  termos da  Lei
12.440/2011;

DECLARAÇÕES

j)  Declaração  de  que  a  empresa  não  foi  considerada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua
participação no presente processo licitatório;

k) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da empresa;

l) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo para todas as fases
de execução do objeto;

m) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo quadro de pessoal
cumpre o  disposto no art.  7º,  XXXIII,  da Constituição Federal,  conforme determina a  Lei  Federal  nº
9.854/99, sendo realizada conforme preconiza o modelo constante no decreto 4.358/2002;

22.6 A  apresentação de documentos  falsificados ou adulterados acarretará  a  emissão  de  declaração  de
inidoneidade e sujeitará a empresa as penalidades previstas no item 17.

22.7 Quando  da  apresentação  definitiva  deverão  os  documentos  ser  apresentados  em  uma  única  via,
datilografados ou digitados, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou serem ilegíveis

22.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

22.8.1. Se a licitante for filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.9. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no
próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data
determinada para a entrega dos envelopes.

22.10 Os documentos deverão ser apresentados em cópias acompanhados do original, por qualquer processo
de  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  desta  municipalidade.  Ressalva-se  que  cópias
apresentadas em papel térmico de FAX não serão aceitas, nem tampouco autenticação de cópias pela via autenticada.

22.10.1 Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade confirmada através de consulta ao
site do órgão emissor.

22.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, apresentada conforme o
item 3.1, de microempresa e empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada (Art. 42 da Lei Complementar n.º
123, de 14/12/06 alterada pela Lei 147/2014), podendo complementar a documentação no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame.
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23.  ESTIMATIVA DE PREÇOS

Item Quant.
Unid

.
Especificação

Valor Unitário
de Referência

Valor Total de
Referência

1 40 M
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA
0,6/1,0  KV,  PARA  REDE  ENTERRADA  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

R$165,87 R$6.634,80

2 10 M
CABO DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  70  MM²,  ANTI-CHAMA
0,6/1,0  KV,  PARA  REDE  ENTERRADA  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

R$98,71 R$ 935,97

3 4 UN ELETOCALHA PERFURADA TIPO U 150X50X3000MM R$102,27 R$409,08

4 2 UN TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA 150X3000MM R$53,86 R$215,44

5 6 UN SUPORTE ELETROCALHA MÃO FRANCESA 300MM R$11,45 R$68,70

6 2 UN ELETROCALHA CURVA VERTICAL INTERNA 90º 150X50MM R$40,93 R$81,86

7 2 UN ELETROCALHA CURVA HORIZONTAL 90º 150X50MM R$45,78 R$91,56

8 2 UN FITA  ISOLANTE  ADESIVA  ANTICHAMA,  USO  ATE  750  V,  EM
ROLO DE 19 MM X 20 M

R$11,89 23,78

9 80 H ELETRICISTA (HORISTA) R$27,36 R$2.188,80

10 80 H AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) R$21,62 R$1.729,60

11 15 M CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO R$32,48 R$487,20

12 4 UN
HASTE  DE  ATERRAMENTO  EM  ACO  COM  3,00  M  DE
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA
DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO

R$119,33 R$477,32

13 1 UN GERADOR A DIESEL DIESEL 200KVA CARENADO QTA 220/380V,
ENTREGUE IN LOCO

R$253.516,61 R$253.516,61

TOTAL (R$) R$ 266.911,85

Em anexo ao processo também consta o cálculo do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)  e Cronograma Físico-
Financeiro do objeto.
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24.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento
Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal, conforme abaixo:

Dotação: 2025/2239 - Prefeitura Municipal de Lajeado 

Programa de Trabalho: 14.01.10.301.0015.1028 - Ampliação, Construção e Reforma das Unidades Básicas de Saúde

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 

Fonte de Recurso: 2500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Destinação: 1002000 - FM SAUDE ASPS BB 527599(121166) CEF 5752096398(249281) 

Rubrica Item: 4.4.90.51.91.00.00.00 - OBRAS EM ANDAMENTO

Dotação: 2025/2272 - Prefeitura Municipal de Lajeado

Programa  de  Trabalho:  14.01.10.305.0015.1062  -  Aquisição  de  Equipamentos  para  Vigilância  Epidemiológica,
Ambiental e do Trabalhador 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 2601 - Transf Estrut Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Federal - ASPS

Destinação: 3101514 - FNS Investimento Vigilância P 5352/2024 

Rubrica Item: 4.4.90.52.30.00.00.00 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 

Lajeado RS, 11 de novembro de 2025

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Darlan Miguel Agostini

Engenheiro Eletricista

CREA RS234499

(Secretaria de Planejamento Urbanismo e mobilidade (SEPLAN)

SECRETÁRIO RESPONSÁVEL

Giovanna Caribé Athayde Linhares

Secretário Municipal

Secretaria de Saúde (SESA)
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MODELO COM DESONERAÇÃO - SINAPI 08.2025.ods Página 1 de

21/10/2025

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE / TOMADOR LOCALIDADE / ENDEREÇO

Prefeitura Municipal de Lajeado - PML Rua João Sebastiany, nº 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS

OBJETO REFERÊNCIAS: BDI MATERIAL M.O TOTAL

GERADOR 200 KVA UBS MONTANHA SINAPI 08/2025 COM DESONERAÇÃO 25,22% R$ 266.566,79 R$ 345,06 R$ 266.911,85 100,00% 100,00%

ITEM FONTE UF CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR UNIT. + BDI VALOR MAT. + BDI VALOR M.O. + BDI VALOR PARCIAL + BDI % ITEM % TOTAL

1. SERVIÇOS PRELIMINARES R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

1.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

2. CANTEIROS DE OBRAS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

2.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

3. MÁQUINAS E FERRAMENTAS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

3.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

4. SEGURANÇA E SAÚDE R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

4.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

5. TRABALHOS EM TERRA R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

5.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

6. INFRAESTRUTURA R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

6.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

7. SUPRAESTRUTURA R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

7.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

8. ALVENARIAS, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

8.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

9. COBERTURA R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

9.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

10. IMPERMEABILIZAÇÃO R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

10.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

11. SERRALHERIA, ESQUADRIAS E VIDROS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

11.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

12. REVESTIMENTOS PAREDES E PISOS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

12.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

13. FORRO R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

13.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

14. PINTURAS E TEXTURAS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

14.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

15. PAVIMENTAÇÃO R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

15.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

16. PAISAGISMO R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

16.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

17. URBANIZAÇÃO R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

17.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

18. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

18.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

19. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$            266.566,79 R$                    345,06 R$      266.911,85 100,00% 100,00%

19.1 SINAPI RS 92994 M 40,00 R$                       132,47 R$                       165,87 R$                    6.340,87 R$                       293,93 R$                 6.634,80 2,49% 2,49%

19.2 SINAPI RS 92990 M 10,00 R$                         78,83 R$                         98,71 R$                       935,97 R$                         51,13 R$                    987,10 0,37% 0,37%

19.3 CPU RS 1 ELETOCALHA PERFURADA TIPO U 150X50X3000MM UN 4,00 R$                         81,68 R$                       102,27 R$                       409,08 R$                                 - R$                    409,08 0,15% 0,15%

19.4 CPU RS 2 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA 150X3000MM UN 4,00 R$                         43,02 R$                         53,86 R$                       215,44 R$                                 - R$                    215,44 0,08% 0,08%

19.5 CPU RS 3 SUPORTE ELETROCALHA MÃO FRANCESA 300MM UN 6,00 R$                           9,15 R$                         11,45 R$                         68,70 R$                                 - R$                      68,70 0,03% 0,03%

19.6 CPU RS 4 ELETROCALHA CURVA VERTICAL INTERNA 90º 150X50MM UN 2,00 R$                         32,69 R$                         40,93 R$                         81,86 R$                                 - R$                      81,86 0,03% 0,03%

19.7 CPU RS 5 ELETROCALHA CURVA HORIZONTAL 90º 150X50MM UN 2,00 R$                         36,56 R$                         45,78 R$                         91,56 R$                                 - R$                      91,56 0,03% 0,03%

19.8 SINAPI-I RS 20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 2,00 R$                           9,50 R$                         11,89 R$                         23,78 R$                                 - R$                      23,78 0,01% 0,01%

19.9 SINAPI-I RS 2436 ELETRICISTA (HORISTA) H 80,00 R$                         21,85 R$                         27,36 R$                    2.188,80 R$                                 - R$                 2.188,80 0,82% 0,82%

19.10 SINAPI-I RS 247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 80,00 R$                         17,27 R$                         21,62 R$                    1.729,60 R$                                 - R$                 1.729,60 0,65% 0,65%

19.11 SINAPI-I RS 868 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO M 15,00 R$                         25,94 R$                         32,48 R$                       487,20 R$                                 - R$                    487,20 0,18% 0,18%

19.12 SINAPI-I RS 3380 UN 4,00 R$                         95,30 R$                       119,33 R$                       477,32 R$                                 - R$                    477,32 0,18% 0,18%

19.13 CPU RS 6 GERADOR A DIESEL DIESEL 200KVA CARENADO QTA 220/380V, ENTREGUE IN LOCO UN 1,00 R$                202.456,97 R$                253.516,61 R$                253.516,61 R$                                 - R$            253.516,61 94,98% 94,98%

20. INSTALAÇÕES R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

20.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

21. LIMPEZA DE OBRA R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

21.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

22. DIVERSOS R$                               - R$                               - R$                      - 0,00% 0,00%

22.1 - - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                                 - R$                               - 0,00% 0,00%

______________________________________________________________

Darlan Miguel Agostini
Engenheiro Eletricista

CREA RS234499

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO GRAMPO
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MODELO COM DESONERAÇÃO - SINAPI 08.2025.ods Página 1 de

21/10/2025

PROPONENTE / TOMADOR LOCALIDADE / ENDEREÇO

Prefeitura Municipal de Lajeado - PML Rua João Sebastiany, nº 1312, Bairro Montanha, Lajeado RS

OBJETO REFERÊNCIAS: BDI  INVESTIMENTO TOTAL

GERADOR 200 KVA UBS MONTANHA SINAPI 08/2025  COM DESONERAÇÃO 25,22% R$            266.911,85 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ITEM SERVIÇO CUSTO TOTAL MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6

EXECUTADO EXECUTADO EXECUTADO EXECUTADO EXECUTADO EXECUTADO EXECUTADO
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 80% 20% 0% 0% 0% 0% 100%  R$                 - 

R$                                    - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
2. CANTEIROS DE OBRAS 75% 5% 5% 5% 5% 5% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
3. MÁQUINAS E FERRAMENTAS 100% 0% 0% 0% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
4. SEGURANÇA E SAÚDE 100% 0% 0% 0% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
5. TRABALHOS EM TERRA 10% 20% 40% 20% 10% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
6. INFRAESTRUTURA 10% 50% 40% 0% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
7. SUPRAESTRUTURA 0% 40% 30% 30% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
8. ALVENARIAS, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 0% 30% 50% 20% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
9. COBERTURA 0% 0% 0% 70% 30% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
10. IMPERMEABILIZAÇÃO 0% 80% 20% 0% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
11. SERRALHERIA, ESQUADRIAS E VIDROS 0% 0% 0% 30% 70% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
12. REVESTIMENTOS PAREDES E PISOS 0% 0% 20% 40% 30% 10% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
13. FORRO 0% 0% 0% 0% 100% 0% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
14. PINTURAS E TEXTURAS 0% 0% 0% 20% 40% 40% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
15. PAVIMENTAÇÃO 0% 0% 0% 40% 60% 0% 100%  R$                 - 

R$                                    - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
16. PAISAGISMO 0% 0% 0% 0% 30% 70% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
17. URBANIZAÇÃO 0% 0% 0% 0% 30% 70% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
18. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 0% 10% 20% 20% 30% 20% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
19. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 70% 30% 0% 0% 0% 0% 100%  R$                 - 

 R$                266.911,85 R$               186.838,29 R$                 80.073,56 R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$    266.911,85 
20. INSTALAÇÕES 0% 0% 10% 0% 0% 90% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
21. LIMPEZA DE OBRA 0% 0% 0% 0% 0% 100% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
22. DIVERSOS 0% 0% 0% 0% 0% 100% 100%  R$                 - 

 R$                                   - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                               - R$                     - 
TOTAL 70,0% 30,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 100,0%  R$                    - 

 R$                266.911,85  R$                186.838,29  R$                   80.073,56  R$                                   -  R$                                   -  R$                                   -  R$                                   - R$ 266.911,85
TOTAL ACUMULADO 70,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

 R$                186.838,29  R$              266.911,85  R$              266.911,85  R$              266.911,85  R$              266.911,85  R$              266.911,85 

______________________________________________________________
Darlan Miguel Agostini
Engenheiro Eletricista

CREA RS234499
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PROJEÇÃO COBERTURA

FARMÁCIA
19,9m²

CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA - CEO
78,7m²

BOX 01 BOX 02 BOX 03 BOX 04 BOX 05 BOX 06

RECEPÇÃO/ ATENDIMENTO
31,3m²

RECEPÇÃO 01
70,75m²

CONSULTÓRIO 01
11,36m²

CONSULTÓRIO 02
11,15m²

CONSULTÓRIO 03
11,36m²

CONSULTÓRIO 04
11,98m²

CONSULTÓRIO 05
13,22m²

CONSULTÓRIO 06
11,27m²

CONSULTÓRIO 07
12,39m²

CONSULTÓRIO 08
13,28m²

CONSULTÓRIO 09
13,28m²

CONSULTÓRIO 10
12,12m²

CONSULTÓRIO 11
12,38m²

CONSULTÓRIO 12
12,66m²

CONSULTÓRIO 13
11,95m²

SANIT. ACESSÍVEL 02
3,58m²

SANIT. ACESSÍVEL 01
3,58m²

CIRCULAÇÃO BLOCO A
57,20m²

SALA DE VACINAS
11,66m²

SANIT. 01
3,75m²

SANIT. FUNC. 01
3,38m²

SANIT. 02
3,38m²

ACOLHIMENTO/ MEDICAÇÃO
30,35m²

CIRCULAÇÃO BLOCO B
64,36m²

12,13m²

12,15m²

SANIT. 03
2,78m²

SANIT. 04
2,78m²

SANIT. FUNC. 02
5,85m²

12,35m²

12,15m²

12,15m²

12,15m²

13,24m²

11,04m²

12,15m²

12,35m²

12,15m²

12,15m²

12,15m²

RECEPÇÃO 02
66,16m²

SANIT. ACESSÍVEL 03
2,97m²

SANIT. ACESSÍVEL 04
2,97m²

SANIT. MASCULINO
9,77m²

SANIT. FEMININO
9,77m²

7,0m²7,0m²7,0m² 7,0m² 7,0m² 7,0m²

SALA ?
10,32m²

RACK ELÉTRICO

ADM. VACINAS
20,50m²

AUDITÓRIO
48,10m²

SALA DE REUNIÕES
41,3m²

DEPÓSITO VACINAS
26,16m²

ALMOXARIFADO
39,10m²

ROUPARIA
18,5m²

CME
25,74m²

CIRCULAÇÃO
33,93m²

VEST. FEMININO
19,74m²

VEST. MASCULINO
12,88m²

CIRCULAÇÃO/
 ACESSO SECUNDÁRIO

51,18m²

SANIT. ACESSÍVEL 05
3,51m²

COZINHA
28,68m²

PROJEÇÃO COBERTURA

VAGA AMBULÂNCIA

FISIOTERAPIA COLETIVA
56,6m²

BOX 03
4m²

BOX 04
4m²

BOX 05
4m²

BOX 06
4m²

CONSULTÓRIO 01

CONSULTÓRIO 02

CONSULTÓRIO 03

CONSULTÓRIO 04

CONSULTÓRIO 05

AMBULATÓRIO CIRÚRGICO

CONSULTÓRIO 06

CONSULTÓRIO 07

CONSULTÓRIO 08

CONSULTÓRIO 09

CONSULTÓRIO 10

CONSULTÓRIO 11

SALA DE CURATIVOS

ALÇAPÃO

CONTENÇÃO

8,70m²
PERGOLADO

12,47m²

PÁTIO DESCOBERTO

LAVANDERIA
6,86m²

LEGENDA

ABRIGO GERADOR +
COMPRESSORES + BOMBA VÁCUO

15,20m²

RESÍDUOS
RECICLÁVEIS

1,5m²

RESÍDUOS
CONTAMINADOS

1,5m²

RESÍDUOS
COMUNS

1,5m²

QD1 QD2 QD3 QD4 QD6 QD8

SUBESTAÇÃO 150KVA JÁ EXISTENTE

Q
G

B
T

1

3,6 x 1,1

1,39

1

TÉRREO SUBSOLO

ELETROCALHA
SOBE

ELETROCALHA
DESCE

Tubulação 4"

Aterramento

Eletrocalha 100x50 perfurada com tampa

Haste de aterramento 2,4 metros x 5/8"

Gerador 200 KVA

Quadro Geral

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

Rua Júlio May, 242 - CEP 95.900.178
Tel.: (051)3982-1065

OBRA:

PREFEITO MUNICIPAL: SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO:

PROJETO:RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DISCRIMINAÇÃO: ÁREA: ESCALA:

DATA: PRANCHA: DESENHO: EXPEDIENTE: MAPOTECA:

S E P L A N

UBS MONTANHA - GERADOR 200KVA

GLAUCIA SCHUMACHER ALEX SCHMITT

SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

OUTUBRO/2025 01

SEM ESCALA

DARLAN MIGUEL AGOSTINI ELETRICO - GERADOR 200KVA

GRUPO
GERADOR
CABINADO

QTA QGBT

SUBSTAÇÃO

ACIONAMENTO
AUTOMATIZADO

3F+N #120mm² +T #70mm²

3F+N #120mm² +T #70mm²

3F+N #120mm² +T #70mm²

200kVA
220

380V 60Hz

GRUPO
GERADOR
CABINADO

SUBSTAÇÃO

3F+N #120mm² +T #70mm²

SISTEMA DE
COMANDO

A

V Hz

QTA

INTERTRAVAMENTO
ELÉTRICO E
MECÂNICO

A

4 x 2,5mm²

20 x 1,0mm²

3F+N #120mm² +T #70mm²

200kVA
220

380V 60Hz
1800rpm - 4 polos

225A 225A

225A

DESCRIÇÃODISJUNTOR
(A)

POTÊNCIA
(kW)

TENSÃO
(V)

SEÇÃO
(mm²)

QUADRO
DE
CARGA

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10,00 220V 23.285 40,00A

10,00

10,00

10,00

16,00

35,00

10,00

10,00

10,00

220V

220V

220V

220V

220V

220V

220V

220V

9.640

7.560

19.955

52.645

68.302

20.100

13.400

7.500

32,00A

32,00A

40,00A

80,00A

125,00A

40,00A

32,00A

32,00A

BLOCO A

RECEPÇÃO,
FISIOTERAPIA

FARMÁCIA,
CEO

BLOCO B

SUBSOLO

AR CONSDIC.
PAV. TÉRREO

AR CONDIC.
PAV. SUBSOLO

TOMADAS
TÉRREO

TOMADAS
SUBSOLO

40A

32A

32A

40A

80A

125A

40A

32A

32A

QGBT
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MEMORIAL DESCRITIVO

1.OBJETO:

Fornecimento  e  instalação  de  grupo  moto  gerador  a  diesel  de  200  KVA  (no
mínimo), em carenagem silenciada 85dB a 2,0m, para instalação ao tempo com quadro de
transferência para acionamento automatizado quando da supressão no fornecimento de
energia. Localizado no Centro de Saúde da Montanha, rua João Sebastiany 1312 - Bairro
Montanha Lajeado.

2.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO

Acessórios Obrigatórios Para o Grupo Gerador:
- Bateria de partida de 12V com respectivos cabos e conectores;
- Disjuntor de proteção tripolar fixo, dimensionado de acordo com a potência

do grupo gerador;
- Jogo de manuais técnicos;

            -  Quadro de transferência automática (QTA), externo, equipado com chave
reversora capaz de operar em modo manual em caso de pane elétrica;

- Carenagem Silenciada de 85 dB (A).
- Regulador Eletrônico de Velocidade;
- Tanque de combustível (deve ser instalado totalmente abastecido);
- Carenagem  Silenciada:  O  grupo  gerador  será  abrigado  em  uma  cobertura

metálica revestida internamente com placas com atenuador acústico, garantindo
um nível de ruído menor ou igual a 85 dB a 2,0 metros de distância. A carenagem
possuirá aberturas para entrada e saída do ar necessário para a refrigeração do
motor diesel.

GRUPO GERADOR

Grupo Gerador Diesel, desenvolvendo a potência nominal de 200 kVA / 160kW
em Stand-by, trifásico, 60Hz, 380/220V, com as características abaixo:

ALOCAÇÃO DO GERADOR
O gerador deverá ter no máximo as seguintes dimensões:
- 360cm (comprimento) x 130cm (largura) x 200cm (altura);

O gerador deverá ser alocado conforme o desenho da planta, a 1 metro da parede
de fundo e a 1,5 metros da parede lateral.

PAINEL DE COMANDO
Placa utilizando display digital com as seguintes funções apresentadas:
- Tensão das baterias;
- Rotação do motor;
- Horas de operação;
- Contador do número de partidas do motor;
- Tensão ( fase-fase e fase-neutro monofásica ou trifásica);
- Corrente R S T;
- Potência kW, kVAr, kVA;
- Fator de Potencia (cos fi);
- Frequência (Hz);
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MOTOR DIESEL

Motor Diesel, sistema de injeção direta, refrigerado a água através de radiador com
ventilador acoplado, 4 ou 6 cilindros,1800 RPM em stand-by para acionamento de 
alternadores elétricos, tanque com autonomia mínimo de 12 horas de funcionamento.

Características:
-motor de partida elétrico 12V
-alternador de carga de baterias acionado por correia
-regulador eletrônico de velocidade
-válvula solenóide de partida e parada
-filtro de ar
-filtro de combustível
-filtro de óleo lubrificante roscado

ALTERNADOR

Alternador: síncrono, trifásico, próprio para cargas deformantes, acoplamento 
direto ao motor, arrefecimento por ventilador, com regulador de tensão, 60 Hz, 1800 RPM,
reconectável em diferentes tensões.

QTA – Quadro de Transferência Automática
Quadro de Transferência Automática com contatores dimensionados de acordo 

com a potência do grupo gerador (corrente elétrica da aplicação).
- Alimentação AC do QTA: 195Vca a 245V;
- Alimentação DC do QTA: 12Vdc;
- Corrente  máxima  de  Alimentação  e  flutuação  da  placa  bem  como  seu

consumo conforme especificações do fabricante;
- Frequência de operação: 60Hz;
- O mecanismo deve oferecer operação manual, no caso de haver algum problema

no sistema de comando.

MALHA DE ATERRAMENTO

Quando não for possível o aproveitamento da malha existente deve ser realizada:
-Abertura de vala com 60cm de profundidade para instalação de aterramento.
-Instalação de pontos de aterramento no gerador
-Utilizar cabos no mínimo 25mm²;
-Todas as conexões deverão ser soldadas do tipo exotérmica;
-Deixar caixas de inspeção de aterramento para manutenção preventiva;
-Interligação dos pontos de aterramento com a malha existente no local.
-A resistência dos aterramentos deverá ser inferior a 10 ohms.

  -Instalação de 4 hastes de aterramento de 2,4m x ⅝”, conforme NBR5419.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

-Utilizar eletrocalha perfurada tipo U 150x50mm, com tampa, para levar cabos do
gerador até o QTA, e do QTA para o QGBT, evitando a exposição dos cabos;

-Utilizar 3 cabos de fase e um cabo de neutro com seção de 120mm2, de cobre
flexível isolado, anti-chama 0,6/1 KV, 90 graus;

-Utilizar cabo de aterramento (PE) com seção de 70mm2, de cobre flexível isolado,
anti-chama 0,6/1 KV, 90 graus;
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3.ESCOPO DAS ATIVIDADES

Instalação Elétrica do grupo gerador:
-Passagem  dos  cabos  de  potência  e  comando,  conexão  e  certificação  da

instalação;
-Ligação do cabeamento elétrico e infra-estrutura entre o Quadro de distribuição

das cargas não essenciais até QTA, bem como a ligação dos circuitos do grupo gerador ao
CD das cargas essenciais;

-Testes  de  funcionamento  do  gerador  (entregue  funcionando  e  com  tanque
completamente abastecido).

-Aterramento poderá se beneficiar da malha existente, existindo compatibilidade às
necessidades operacionais do Grupo Gerador.

4.ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA:

-Disponibilizar equipe de trabalho para o desenvolvimento dos serviços propostos.
-Estruturar os trabalhos;
-Fornecer todos os materiais elétricos necessários à instalação do equipamento;
-Manter confidencialidade os dados utilizados;
-Executar os serviços nos rígidos padrões de qualidade da NR-10 e NBR-5410;
-Estar ciente que todos os materiais necessários e mão de obra estão inclusos;

  -A obra deve ser conduzida por um profissional da área elétrica com
registro no CREA-RS;

-A Contratada deverá oferecer treinamento para a equipe técnica local.

5.ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE:

Fornecer informações técnicas e administrativas necessárias ao desenvolvimento 
dos serviços propostos.

6.PRAZO DE FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO:

Conforme edital de licitação.

7.PRAZO DE GARANTIA:

12 (doze) meses. Durante o prazo de garantia, o proponente deverá prestar suporte 
para atendimento em caso de manutenção corretiva emergencial no prazo de até 6 horas.

O proponente deverá fornecer 3 manutenções preventivas durante o período de 12 
meses, a serem prestadas no local, em horário definido com responsável designado pela 
Secretaria da Saúde, sem custos de mão de obra ou deslocamento.

Lajeado, 20 de fevereiro 2026.

____________________
Darlan Miguel Agostini
Engenheiro Eletricista

CREA RS234499
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CÁLCULO DO ÍNDICE DE BDI 

 

Obras e serviços de engenharia – Com desoneração 

   

Para cálculo do índice de BDI será aplicada a seguinte fórmula básica: 

 

𝐵𝐷𝐼 =  
[(1 + 𝐴𝐶 + 𝑅 + 𝑆 + 𝐺). (1 + 𝐷𝐹). (1 + 𝐿)]

(1 − 𝐼)
− 1 

 

Foram adotados os seguintes índices percentuais na fórmula acima: 

 

AC −  taxa de administração central =  3,00 % 

R −  taxa de riscos e imprevistos = 0,97 % 

S + G −  taxa de seguros e garantias =  0,80 % 

DF −  taxa de despesas ϐinanceiras =  0,59 % 

L −  taxa remuneração bruta do construtor =  6,16 % 

I − taxa de incidência de impostos = 

PIS = 0,65% 

COFINS = 3,00% 

ISS = 2,50% 

CPRB = 4,50% 

____________________________ 

𝐈 = 𝟏𝟎, 𝟔𝟓% 

 

BDI =  
[(1 + 0,03 + 0,0097 + 0,008). (1 + 0,0059). (1 + 0,0616)]

(1 − 0,1065)
− 1 

 

𝐁𝐃𝐈 = 𝟐𝟓, 𝟐𝟐% 

 

 O índice de BDI calculado acima será aplicado sobre os custos de materiais e mão de obra 

orçados para esta obra. 

Lajeado, 08 de agosto de 2023. 
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​​ 
​​ 

​​CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
​​Nº …… - …./202….. - MINUTA 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
87.297.982/0001-03, neste ato representado pela Prefeita, Sra. Gláucia Schumacher, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 760.273.410-68, residente e domiciliada em Lajeado-RS, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ……………….., inscrita no CNPJ sob nº …………, 
com sede na Rua ……….., nº…., Bairro ………, CEP nº …….., ………., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ………, brasileiro(a), …………, inscrito(a) no CPF sob o n° ………., residente e 
domiciliado(a) em …………, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento de Material para o FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE GRUPO MOTO GERADOR A DIESEL DE 200 KVA (NO MÍNIMO), EM 
CARENAGEM SILENCIADA 85DB A 2,0M, PARA INSTALAÇÃO AO TEMPO COM QUADRO 
DE TRANSFERÊNCIA PARA ACIONAMENTO AUTOMATIZADO QUANDO DA SUPRESSÃO 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. LOCALIZADO NO CENTRO DE SAÚDE DA MONTANHA, 
RUA JOÃO SEBASTIANY 1312 – BAIRRO MONTANHA LAJEADO/RS, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, em conformidade com o Edital da Concorrência na Forma Eletrônica n° 
02/2026 e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, a Planilha Orçamentária, o Memorial 
Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e os projetos, independentemente de transcrição para 
este instrumento, constantes no Processo Licitatório n° 2025/42926, com fulcro na Lei Federal n° 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 13.286/2021, Portaria nº 35.031/2025 e nas demais normas 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
​​ 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO 
 
1.1.​ O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRUPO MOTO GERADOR A DIESEL DE 200 KVA (NO 
MÍNIMO), EM CARENAGEM SILENCIADA 85DB A 2,0M, PARA INSTALAÇÃO AO TEMPO 
COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA PARA ACIONAMENTO AUTOMATIZADO QUANDO DA 
SUPRESSÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. LOCALIZADO NO CENTRO DE SAÚDE DA 
MONTANHA, RUA JOÃO SEBASTIANY 1312 BAIRRO MONTANHA LAJEADO/RS, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

1.2.​ A execução dos serviços dar-se-á em estrita conformidade com o Memorial Descritivo, o 
Termo de Referência, a Planilha Orçamentária, o Cronograma Físico-Financeiro, os Projetos e 
demais condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital da Concorrência Eletrônica 
nº 02/2026, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA, independentemente de 
transcrição neste instrumento. A execução observará, ainda, os anexos do Edital, que detalham a 
forma de realização dos serviços e os materiais a serem empregados, os quais integram o 
presente contrato para todos os efeitos legais. 

1.3.​ O gerador deve preencher pré requisitos, como: Painel de comando, possuir bateria de 
partida 12V, disjuntor de proteção tripolar, jogo de manuais técnicos, quadro de transferência 
automático (QTA) externo, carenagem silenciada de 85 dB a 2 metros de distância, regulador 
eletrônico de velocidade e tanque de combustível. 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 
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1.4.​ O objeto deste Contrato terá execução indireta no regime de empreitada por menor preço 
global, nos termos do art. 34, da Lei 14.133/21. 
 
1.5.​ O preço estimado para a execução da obra é o seguinte: 
 

Item Especificação Quant. Unid.  Valor 
M. Obra 

Valor 
Total Ref. 

01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
GRUPO MOTO GERADOR A DIESEL 
DE 200 KVA (NO MÍNIMO), EM 
CARENAGEM SILENCIADA 85DB A 
2,0M, PARA INSTALAÇÃO AO 
TEMPO COM QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA PARA 
ACIONAMENTO AUTOMATIZADO 
QUANDO DA SUPRESSÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
LOCALIZADO NO CENTRO DE 
SAÚDE DA MONTANHA, RUA JOÃO 
SEBASTIANY 1312 – BAIRRO 
MONTANHA LAJEADO/RS, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA 

1 und - R$ 266.911,85 

Valor Total: R$ 266.911,85 

1.6.​ Integram o objeto deste Contrato todas as despesas necessárias à sua execução, 
incluindo materiais, equipamentos, veículos, ferramentas, acessórios, mão de obra, operação, 
manutenção, combustíveis, deslocamentos, documentação, seguros, sinalização, limpeza, 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como taxas, tributos, 
alvarás e demais obrigações legais. Também é parte do objeto a instalação de cabeamentos, 
eletrocalhas, malha de aterramento e testes de funcionamento do gerador (entregar funcionando). 
E, ainda, o treinamento da equipe técnica local para a utilização do gerador. Por fim, também 
estão compreendidos o fornecimento de equipamentos de proteção individual e coletiva, seguros 
de responsabilidade civil contra danos a terceiros e ao Município de Lajeado-RS e seguro contra 
acidentes de trabalho para o pessoal empregado, não implicando, em qualquer hipótese, ônus ou 
solidariedade ao CONTRATANTE. 

1.7.​ LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
1.6.1.​ Os serviços serão executados junto à Rua João Sebastiany, 1312, Bairro Montanha, 
Lajeado/RS. 

 
1.6.2.​ Os serviços deverão ser realizados em dias úteis, de segunda a sexta-feira, nos horários 
das 08h00 às 11h30, no período da manhã, e das 13h30 às 16h45, no período da tarde. Caso 
haja necessidade de execução em horários diferentes, especialmente para atividades que possam 
gerar ruídos ou causar transtornos ao funcionamento do órgão, será necessário prévio 
alinhamento e autorização do fiscal do contrato. 
 
1.8.​ DA GARANTIA: 
 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 
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1.8.1 Sem prejuízo da responsabilidade legal pela solidez e segurança da obra pelo prazo de 5 
(cinco) anos, nos termos do Art. 618 do Código Civil e do Art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA responsabilizar-se-á contratualmente, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo, pela funcionalidade da construção e por quaisquer vícios, 
defeitos ou incorreções identificados, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução 
ou substituição necessárias.  
 
1.8.2 Havendo previsão de garantia específica em lei, com relação aos serviços executados 
observar-se-á esta em detrimento das estipulações fixadas neste instrumento. 
 
1.8.3. Durante o período da garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, sem ônus para o 
CONTRATANTE, a substituição ou reparo do objeto que apresentar defeitos com prazo de 
atendimento inicial de até 06 (seis) horas após notificação; e prazo de solução definitiva de até 15 
(quinze) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de recebimento da comunicação. 
 
 1.8.4​ A CONTRATADA deverá realizar, no mínimo, 03 (três) manutenções preventivas no período 
de 12 meses, no local de instalação, sem custos adicionais. As manutenções deverão ser 
realizadas em horário previamente acordado com a Secretaria da Saúde. 
 
 1.8.5. A CONTRATADA responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1.​ O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

 
2.2.​ O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvada a apuração de responsabilidade no caso de dolo 
ou culpa da CONTRATADA. 
 
2.3.​ Os prazos deste contrato serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas orçamentárias para execução deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
    Secretaria Municipal da Saúde 

14.01.10.305.0011.1062 - Aquisição de Equipamentos para Vigilância Epidemiológica,​    
Ambiental e do Trabalhador 

     4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
4.1.​ Para assinatura deste instrumento a CONTRATADA apresentou ao CONTRATANTE a 
Apólice de Seguro Garantia n° ………………., Registro SUSEP nº ……………….., com validade 
até ………, conforme art. 96, §1º, inc. II, da Lei 14.133/2021, no valor de R$ …….. (...................), 
cujo o valor é relativo a 5% incidentes sobre o valor total do Contrato acrescido de garantia 
adicional para os casos previstos no art.59, §5°, da mesma Lei, da seguradora …………, inscrita 
no CNPJ sob o n° ………, e cópia digital dos documentos: PCMSO (Programa de Controle Médico 
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de Saúde Ocupacional) válido até ……… e PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), 
válido até ………... 

 
4.2.​ Quando houver abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a 
fiscalização deste Contrato comunicará tal fato à seguradora e/ou à fiadora, via e-mail, bem como 
encaminhará as decisões finais de última instância administrativa. 
 
4.3.​ Na hipótese de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada com prazo de 
vigência superior a, no mínimo, um mês do prazo de prorrogação e na hipótese de aditivo ou 
reajuste contratual a garantia deverá ser reforçada. 
 
4.4.​ Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 
que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 4.5. 
 
4.5.​ Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, 
a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento. 
 
4.6.​ A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
4.7.​ O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
 
4.7.1.​ caso fortuito ou força maior; 
 
4.7.2.​ alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
 
4.7.3.​ descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 
Administração; ou 

 
4.7.4.​ prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
 
4.7.4.1.​ Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 
itens 4.7.3 e 4.7.4 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado 
pelo CONTRATANTE. 
 
4.8.​ Será considerada extinta a garantia: 
 
4.8.1.​ com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA  cumpriu todas as 
cláusulas do contrato ou após o término da vigência do contrato; 
 
4.8.2.​ com o término da vigência deste Contrato, observado o prazo previsto no subitem 4.1 que 
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. A emissão da Ordem de Serviço para início da execução ficará condicionada à conclusão da 
reforma da Unidade Básica de Saúde onde será instalado o equipamento. Após sua emissão, o 
prazo para início da execução será de 05 (cinco) dias, devendo a execução e a entrega definitiva 
do objeto ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do 1º dia útil subsequente ao 
recebimento da Ordem de Serviço. 

5.2.​ Os serviços deverão ser executados conforme Cronograma de Execução. 

5.3.​ A execução compreenderá, no mínimo, as seguintes etapas: 

I.​ instalação de malha de aterramento; 
II.​ instalação do gerador; 
III.​ instalação do Quadro de Transferência Automático (QTA); 
IV.​ instalação de eletrocalhas; 
V.​ instalação de cabeamentos; 

VI.​ adequação das instalações conforme a situação real da obra (As Built); 
VII.​ ligação ao quadro geral de baixa tensão (QGBT); 
VIII.​ realização de testes de funcionamento, com entrega do sistema em pleno funcionamento; 
IX.​ entrega do gerador abastecido com combustível adequado; 
X.​ treinamento da equipe técnica da CONTRATANTE para operação do equipamento. 

 

5.4.​ A execução do objeto deverá atender integralmente às normas técnicas e de segurança 
aplicáveis, especialmente as normas regulamentadoras e normas técnicas pertinentes às 
instalações elétricas. 

 
5.5.​ Sem prejuízo no disposto no subitem anterior, as instalações elétricas deverão se adequar 
conforme a situação atual da obra (As-Built).  
 
5.6.​ Após assinatura do Contrato, o gestor(a) emitirá a Ordem de Serviço e agendará a reunião 
inicial de alinhamento. 
 
5.6.1.​ O responsável técnico da CONTRATADA, pela execução da obra, é obrigado a efetuar 
relatório quinzenal fotográfico do andamento da obra. 
 
5.7.​ DO CRONOGRAMA 
 
5.7.1.​ A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento para a obra, considerando a 
produtividade de suas equipes, equipamentos e ferramentas, sem exceder o prazo de execução 
estipulado neste Contrato e no Edital. 
 
5.7.2.​ O cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA servirá como base 
também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, 
passível de sanções. 
 
5.7.3.​ Caso haja termo aditivo durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá 
entregar novos cronogramas em até 10 dias úteis, após a assinatura do aditivo. 
 
5.7.4.​ Por ocasião da assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar cronograma 
físico-financeiro detalhado e ajustado, discriminando todos os serviços da planilha orçamentária. 
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5.8.​ DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 
5.8.1​ A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, no mínimo, a equipe técnica 
prevista na planilha orçamentária. 
 
5.8.2.​ Todos os profissionais da equipe técnica deverão possuir vínculo profissional com a 
CONTRATADA, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que 
comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, 
ou ainda, contrato civil de prestação de serviços. 
 
5.8.3.​ Os profissionais técnicos deverão ser registrados no Conselho de Classe Profissional e 
deverão emitir a respectiva ART ou RRT de execução dos serviços, antes do início das atividades. 
 
5.8.4.​ O pagamento da parcela relativa à administração da obra será realizado em valor 
proporcional à efetiva execução dos serviços medidos mensalmente. 
 
5.8.5​ No caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor estimado para equipe 
técnica será integralmente pago à CONTRATADA. No caso de atraso na execução do 
cronograma, por responsabilidade da CONTRATADA, não caberá qualquer complementação dos 
valores de despesas administrativas. 
 
5.9.​ DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.9.1.​ É admitida a subcontratação parcial do objeto, mediante prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE. 

5.9.2. ​ Fica vedada a subcontratação integral, devendo a CONTRATADA executar diretamente a 
parcela principal dos serviços. 

5.9.3.​ A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato. 

5.9.4.  A subcontratação dependerá de solicitação formal da CONTRATADA e de autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
6.1.​ A CONTRATADA deverá afixar placa, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura 
do Contrato, indicando o Responsável Técnico pela execução, nos moldes da Lei Municipal nº 
8.428/2010; 
 
6.2.​ Os casos não abordados nas especificações serão definidos pelo CONTRATANTE de 
maneira a manter o padrão de qualidade e prazos previstos para a contratação. 
 
6.3.​ Nenhum trabalho adicional ou modificação do objeto poderá ser efetuado pela 
CONTRATADA, sem a autorização expressa do CONTRATANTE, respeitando todas as 
disposições e condições estabelecidas no Contrato. 
 
6.4.​ Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 
primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT 
devendo ser submetidos à aprovação do CONTRATANTE. 
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6.5.​ As referências e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material 
admitem o equivalente, se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e 
ensaios previstos por normas, desde que previamente aceitos pelo CONTRATANTE. Não serão 
aceitos materiais diversos dos que estão especificados, quando não houver o termo “referência” 
ou “equivalente” na planilha orçamentária. A equivalência indicada é em relação ao atendimento 
aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de 
aspectos visuais (aparência e/ou acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de 
ergonomia. A equivalência será avaliada pelo CONTRATANTE, antes do fornecimento efetivo, 
mediante apresentação do material proposto pela CONTRATADA, juntamente com laudos 
técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto especificado e o 
produto alternativo, emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO, com ônus para a 
CONTRATADA. As especificações constantes em planilha, onde aparecem a marca e o modelo, 
desprovidos do termo “ou equivalente/similar” deverão ser seguidas à risca, conforme caderno de 
especificações, pois, tratam-se de materiais padronizados pelo CONTRATANTE, não sendo 
aceito, portanto, marca ou modelo diverso. 
 
6.6.​ A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente 
para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, 
exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 
 
6.7.​ A remoção de todo entulho gerado na execução dos serviços, para local permitido pela 
Prefeitura Municipal, será feita pela CONTRATADA e o pagamento realizado em item específico 
da planilha orçamentária, conforme comprovação via recibo ou nota fiscal. 
 
6.8.​ A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 
proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de energia elétrica, adutoras, telefone, 
fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas 
áreas do CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, 
quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado original. 
 
6.9.​ Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes 
na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 
destruição ou danificação dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação. 
 
6.10.​ Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do 
CONTRATANTE. 
 
6.11.​ A equipe técnica da CONTRATADA, responsável pelos serviços, deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 
necessárias à execução dos serviços. 
 
6.12.​ A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar, justificadamente, a substituição de 
membro da equipe técnica da CONTRATADA, caso fique comprovado que sua conduta esteja 
prejudicando a execução da obra. 
 
6.13.​ A CONTRATADA cuidará para que o local permaneça sempre limpo e organizado, com os 
materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 
 
6.14.​ É obrigatório que a CONTRATADA promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, 
conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que 
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observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente. 
 
6.15.​ Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de 
execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pelo 
CONTRATANTE, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação da 
Fiscalização. 
 
6.16.​ Para os serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à CONTRATADA 
fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de obra hábil 
e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 
operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório dos serviços, bem como 
obter os materiais necessários e em quantidades suficientes para a conclusão dos serviços no 
prazo fixado. 
 
6.17.​ Não será permitido que a equipe da CONTRATADA permaneça no local fora dos horários 
de trabalho definidos, exceto, quando houver, o posto de vigilante. 
 
6.18.​ É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 
diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, 
neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro. 
 
6.19.​ A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia de início 
dos serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o 
preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo poderão 
ser aplicadas as sanções previstas neste termo de referência e demais documentos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1.​ Cabe ao CONTRATANTE o cumprimento das obrigações contidas no Projeto Executivo, no 
Edital, além das que seguem: 
 
7.1.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
7.1.2.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e que se refiram a questões surgidas no transcurso da obra, que não dependam 
de fatores que deveriam ter constado da proposta ou sido esclarecidos antes da apresentação 
desta. 
 
7.1.3.​ Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra. 
 
7.1.4.​ Acompanhar, fiscalizar e avaliar, por intermédio da Fiscalização, os trabalhos objeto deste 
Contrato, atuando no sentido de obter melhor resultado para os investimentos aplicados, cuidando 
para que os projetos, especificações, normas e demais interesses envolvidos sejam devidamente 
atendidos. 
 
7.1.5.​ Transmitir todas as Ordens de Serviço ou comunicação da Fiscalização com a 
CONTRATADA, ou vice-versa, preferencialmente por intermédio do Diário de Obras, podendo, 
ainda, serem realizadas por meio eletrônico ou documento assinado pelas partes. 
 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 
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7.1.6.​ Rejeitar no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o 
objeto do Contrato. 
 
7.1.7.​ Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
7.1.8.​ Efetuar o pagamento correspondente a cada medição, com a comprovação das 
regularidades exigidas, em conformidade com o Cronograma de Execução da Obra/Serviços. 
 
7.1.9.​ Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato. 
 
7.1.10.​Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

 
7.2.​ O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 
diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto 
contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1.​ Cabe à CONTRATADA o cumprimento das obrigações contidas neste Contrato, no Edital e 
seus anexos, bem como na proposta por ela apresentada, além das que seguem: 
 
8.1.1.​ Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local da obra para representá-la na 
execução deste contrato. 
 
8.1.2.​ Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações devem ser atendidas prontamente. 
 
8.1.3.​ Manter no local de prestação dos serviços a supervisão necessária; 
 
8.1.4.​ Cumprir o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento dos materiais, 
insumos, equipamentos e execução dos serviços em conformidade com as especificações 
constantes neste Contrato e no Projeto Executivo. 
 
8.1.5.​ Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 
federais, estaduais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive 
por suas subcontratadas e fornecedores. 
 
8.1.6.​ Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 
8.1.7.​ Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias em até 25% do valor inicial atualizado do Contrato, nas condições permitidas pela 
legislação. 
 
8.1.8.​ Não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização do 
CONTRATANTE. 
 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 
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8.1.9.​ Comprovar, mensalmente, a quitação das obrigações trabalhistas, tributárias, o 
recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência 
Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço decorrente do Edital. 
 
8.1.10.​Emitir as notas fiscais referentes ao valor das medições aprovadas pela fiscalização. 
 
8.1.11.​Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Livro de Ordem, contendo os 
lançamentos e registros obrigatórios. 
 
8.1.12.​Fornecer e manter o Livro de Ordem, a cargo do responsável técnico, nos termos da 
Resolução CONFEA 1.094/2017. 
 
8.1.13.​Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE. 
 
8.1.14.​Executar o objeto desta licitação com estrita observância às Normas Técnicas Brasileiras e 
à legislação vigente. 

 
8.1.15.​Empregar nos diversos serviços a serem executados materiais que atendam às normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
8.1.16.​Fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que venham a ser necessários 
para executar satisfatoriamente os serviços. 
 
8.1.17.​Apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 dias após a emissão da Ordem de 
Serviço, os seguintes documentos: 
 
8.1.17.1.​ Visto no Conselho Profissional da Categoria no estado do Rio Grande do Sul, nos 
casos de empresa registrada em outro estado da federação. 
 
8.1.17.2.​ Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), ou equivalente, referente à execução dos serviços objeto deste contrato. 
 
8.1.17.3.​ Matrícula junto ao INSS – CNO, quando previsto na legislação vigente. 
 
8.1.18.​Na eventual realização de aditivos contratuais, a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE, no prazo de até 10 dias após a assinatura do Termo Aditivo, os seguintes 
documentos: 
 
8.1.18.1.​ ART/RRT complementar referente aos serviços aditivados. 
 
8.1.19.​Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a sinalização do local durante o 
período de execução da obra. 
 
8.1.20.​Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a causar 
à Prefeitura Municipal de Lajeado ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do constante 
do item anterior ou da própria execução dos serviços contratados. 
 
8.1.21.​Disponibilizar e atualizar perante o CONTRATANTE, sempre que ocorrerem alterações, o 
endereço comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de comunicação entre as partes. 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 

PROCURADORIA-GERAL - 10 de 26 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

N
A

T
A

N
A

E
L 

Z
A

N
A

T
T

A
 e

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

N
D

Q
N

.O
F

V
H

.M
G

B
K

.U
W

F
8



MIN
UTA

 
 

 
8.1.22.​Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 
contratação. 
 
8.1.23.​Indicar preposto, bem como seu contato telefônico e eletrônico, para representá-la durante 
a execução deste Contrato; 
 
8.1.24.​Comprovar, como condição prévia à assinatura do Contrato e aditivos, durante a vigência 
Contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 
 
8.1.24.1.​ Prestação da garantia contratual conforme Cláusula Quarta deste instrumento, bem 
como a garantia adicional em caso de aditivos contratuais que alterem o valor inicialmente 
contratado; 
 
8.1.24.2.​ Os documentos: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO e o 
Programa de Gerenciamento de Riscos-PGR, devidamente assinados e válidos. Devendo  a 
CONTRATADA, em caso de vencimento de qualquer destes durante a vigência deste instrumento, 
realizar sua reapresentação novamente com documentos assinados e com novo prazo de 
validade. 

 
8.1.24.3.​ Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 
MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; 
 
8.1.24.4.​ Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 
Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) 
e das Convenções da OIT nos 29 e 105. 

 
8.1.24.5.​ ​ ​ A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h que 
antecedem a data entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento no prazo previsto, com a 
devida comprovação.  
 
8.1.26.​ É vedado à CONTRATADA: 
 
8.1.26.1.​ Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros 
(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores do 
Município de Lajeado, sob pena de rescisão contratual; 
 
8.1.26.2.​ Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 
 
8.1.26.3.​ Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 
rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
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9.1.​ A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante do CONTRATANTE com atribuições específicas, especialmente 
designados mediante portaria da Diretoria-Geral, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.2.​ As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio à 
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
 
9.3.​ As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
9.4.​ O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelo Engº Eletricista 
Samuel Locatelli que poderá ser contatado através do e-mail samuel.locatelli@lajeado.rs.gov.br e 
pelo servidor Cristiano Both, que poderá ser contatado através do e-mail 
cristiano.both@lajeado.rs.gov.br. Como gestora atuará Giovana Athaíde Caribé Linhares, 
Secretária da Saúde, que poderá ser contatada através do e-mail: 
giovanna.linhares@lajeado.rs.gov.br  

 
9.5.​ O conjunto de atividades de gestão e fiscalização, são exercidas de acordo com as 
seguintes disposições: 
 
9.5.1.​ Gestor do Contrato: coordenar as atividades de fiscalização do contrato; indicar 
existência de recurso orçamentário nas hipóteses de aditivo contratual; analisar e decidir as 
demandas recebidas dos fiscais, acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de 
execução e vigência do contrato; atestar a realização da despesa, após ateste do fiscal; 
encaminhar os autos conclusos para pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade de 
orçamento e finanças; encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção do contrato. 
 
9.5.2.​ Fiscal do Contrato: acompanhar a execução do contrato de acordo com o projeto básico; 
registrar todas as ocorrências e irregularidades relacionadas com a execução do contrato; 
acompanhar a regularidade da execução dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar 
ao gestor(a) do Contrato eventuais inadimplementos das obrigações contratuais, propondo 
aplicação de penalidades e, se for o caso, a rescisão contratual; solicitar à CONTRATADA 
correções e/ou substituições quando do recebimento de serviços divergentes do contrato; atestar 
a regularidade da prestação dos serviços e encaminhá-la ao gestor(a) do Contrato para atesto da 
despesa, realizar o recebimento provisório dos serviços; acompanhar a execução do contrato 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; analisar, por amostragem, os 
comprovantes de recolhimento mensal das contribuições previdenciárias estabelecidas para o 
empregador e seus empregados; comprovantes de recolhimento mensal do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; comprovante de pagamento de salários, vale- transporte, 
auxílio-alimentação e demais obrigações contidas na convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa; comunicar ao gestor(a) do Contrato eventuais inadimplementos das 
obrigações contratuais, recomendando a aplicação de penalidades; calcular multas; certificar a 
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regularidade da documentação analisada e encaminhá-la ao gestor(a) do Contrato para atesto da 
despesa. 
 
9.6.​ Será realizada com a CONTRATADA reunião inicial de alinhamento com o objetivo de 
nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste Contrato e no Projeto Básico, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. A pauta desta reunião 
observará, pelo menos: 
 
9.6.1.​ Apresentação do Preposto da CONTRATADA. A Carta de apresentação do Preposto 
deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para 
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao CONTRATANTE, 
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais 
e administrativas referentes ao andamento contratual. 
 
9.7.​ Poderá haver a nomeação de gestor(a) e/ou fiscal substituto que atuará como titular do 
contrato na ausência e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
9.8.​ As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor(a) do Contrato 
serão submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das 
medidas cabíveis. 
 
9.9.​ É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução 
está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Contrato e no Projeto Básico, 
devendo a CONTRATADA reparar, corrigir ou substituir os serviços e peças rejeitados pela 
fiscalização, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.10.​ A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual, consoante disposto no art. 117, §3º, da Lei 
14.133/21. 
 
9.11.​ Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
9.12.​ A FISCALIZAÇÃO exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
9.13.​ A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
9.14.​ A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será realizada por meio 
eletrônico, via e-mail, aplicativo de mensagens, por telefone e via correspondência, encaminhado 
aos endereços ou telefone indicado pelo gestor(a) e/ou Fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS MEDIÇÕES 
 
10.1.​ Somente estarão sujeitos à medição e consequente pagamento os serviços constantes na 
Planilha Orçamentária e que tenham sido executados de acordo com Especificações Técnicas, 
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Projetos, Normas Técnicas, regulamentos das empresas concessionárias e demais disposições 
legais. 
 
10.2.​ A CONTRATADA deverá apresentar proposta de medição para análise da Fiscalização, 
que poderá realizar a glosa de serviços não aceitos. 
 
10.3.​ Juntamente com a proposta de medição a CONTRATADA deverá enviar toda 
documentação exigida para a fiscalização técnica e administrativa listados na Cláusula Décima 
Primeira. 
 
10.4.​ A proposta de medição deverá ser elaborada em planilha eletrônica, contendo os 
elementos constantes na planilha orçamentária e colunas com quantitativos e valores 
acumulados, acompanhada de memória de cálculo dos serviços prestados (inclusive acumulados) 
e um quadro resumo dos quantitativos dos serviços. 
 
10.5.​ As medições serão elaboradas através de verificação “in loco”, ou ainda, de acordo com 
informações de projetos, desenhos de detalhes ou outros documentos de informação. 
 
10.6.​ Não serão medidos serviços inacabados, com vícios ou notada má execução. Ocorrendo 
essa hipótese, a Fiscalização excluirá da medição proposta pela CONTRATADA os respectivos 
serviços, devendo esta corrigir todos os seus defeitos para inclusão em medições futuras. 
 
10.7.​ Os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA e pagos mediante a sua aplicação. 
 
10.7.1.​Excepcionalmente, mediante solicitação da CONTRATADA e análise da Fiscalização, os 
materiais relacionados abaixo, considerados críticos para execução do objeto, poderão ser pagos 
mediante entrega no canteiro de obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1.​ O CONTRATANTE, por meio do fiscal deste Contrato, realizará o acompanhamento e a 
supervisão dos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA, zelando pelo efetivo cumprimento do 
padrão de qualidade, informando os desvios da normalidade, da qualidade, registrando as 
ocorrências e deficiências na prestação dos serviços. 
 
11.2.​ O pagamento será realizado observando a seguinte sequência de fiscalização, atestes e 
encaminhamentos: 
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

11.3.​ Antes de emitir a Nota Fiscal de serviços, a CONTRATADA deverá encaminhar ao Fiscal 
do Contrato relatório de medição dos serviços, acompanhado da via do CONTRATANTE do Diário 
de Obras referente ao período da medição (via e-mail). 
 
11.4.​ O Fiscal terá o prazo de até 5 dias úteis, para aprovar ou rejeitar a apólice apresentada, 
devendo notificar a CONTRATADA, discorrendo sobre os itens em que há divergência para 
corrigi-los/complementá-los, quando rejeitada. 
 
11.5.​ De posse dos documentos, o Fiscal, após análise, autorizará a CONTRATADA para que 
emita a nota fiscal. 
 
11.6.​ A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal correspondente à medição e encaminhará ao 
Fiscal. 
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11.7.​ As Notas Fiscais (em formato PDF e XML), deverão informar endereço, CNPJ, número do 
contrato, os dados bancários para pagamento, a descrição clara do objeto do contrato (inclusive 
quanto à atividade econômica, seja CNAE e o item de LC166/2003), eventuais benefícios 
tributários e valores discriminados. 
 
11.7.1.​Os benefícios tributários não informados serão desconsiderados, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
11.8.​ Para realização da fiscalização administrativa a CONTRATADA deverá enviar os seguintes 
documentos em Arquivo digital (em formato PDF) para pagamento de acordo com a medição: 

 
11.8.1.​Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e INSS; 
11.8.2.​Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
11.8.3.​Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.8.4.​Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
11.8.5.​Certidão Negativa de Débitos Municipais; e 
11.8.6.​Relação de empregados. 
 
11.9.​ Para pagamento das demais medições serão exigidos os seguintes documentos: 
11.9.1.​Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e INSS; 
11.9.2.​Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
11.9.3.​Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9.4.​Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
11.9.5.​Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
11.9.6.​Comprovante de recolhimento do FGTS referente ao(s) mês (es) anterior (es) à 
medição; 
11.9.7.​Comprovante de recolhimento do INSS referente ao (s) mês (es) anterior (es) à 
medição; 
11.9.8.​Comprovante de pagamento de salários referente ao(s) mês (es) anterior (es) à medição 
(holerite devidamente assinado ou depósito em conta-corrente); e 
11.9.9.​GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social) referente à 
Matrícula junto ao INSS (CNO) dos serviços em epígrafe. 
 
11.10.​ Após a conferência da documentação, no prazo de 5 dias úteis, o Fiscal encaminhará o 
processo ao gestor(a) do Contrato. 
 
ATESTE DO GESTOR(A) 
 
11.11.​ Após a realização do ateste provisório do fiscal, não havendo pendência para pagamento 
apontada no ateste, o gestor(a) deste Contrato emitirá o recebimento definitivo dos serviços e 
encaminhará o processo para pagamento. 
 
11.11.1.​ Constatada irregularidade em alguma nota fiscal esta será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
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11.11.2.​ A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 

 
11.12.​ No recebimento e aceitação do objeto, serão consideradas, no que couber, as disposições 
contidas no artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13.​ Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por serviços não executados 
ou executados de forma incompleta. 
 
11.14.​ A Secretaria da Fazenda terá prazo de até 20 (vinte) dias úteis para realizar o pagamento, 
após a autorização dada pelo gestor(a) e encaminhamento da mesma à Secretaria da Fazenda. 
 
11.15.​ Quando do pagamento da nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, conforme legislação vigente à data do 
pagamento. 
 
11.15.1.​ Independentemente do percentual de tributo destacado no documento fiscal, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
11.16.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
11.17.​ Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso. 
 
11.18.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, a favor da 
CONTRATADA, às multas que porventura lhe tenham sido aplicadas, após regular processo 
administrativo e desde que a CONTRATADA não efetue o pagamento voluntário no prazo 
ajustado. Caso não existam créditos, o valor correspondente à multa será cobrado por meio de 
DARM (Documento de Arrecadação de Receita Municipal). 
 
11.18.1.​ A CONTRATADA poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa 
presumida antes da instauração do regular procedimento administrativo. 
 
11.19.​ O não pagamento da multa implica inscrição da CONTRATADA na Dívida Ativa do 
Município. 
 
11.20.​ Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). 
 
11.21.​ A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
 
11.21.1.​ cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 
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11.21.2.​ cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
 
11.22.​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

(6 / 100 ) 00016438 
Percentual da taxa anual = 6% I = (TX) 

365 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1.​ Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados conforme previsto no art. 140 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2.​ Concluída toda a execução física do objeto, o Fiscal do contrato realizará o recebimento 
provisório. 
 
12.3.​ A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório, enquanto houver 
pendências ou serviços inacabados. 
 
12.4.​ O recebimento definitivo será efetuado pelo gestor(a) do contrato, mediante termo 
detalhado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será 
de até 30 dias contados a partir do recebimento provisório. 
 
12.4.1.​A CONTRATADA deverá apresentar para fins do recebimento definitivo os seguintes 
documentos: 
 
12.4.2.​Comprovação da quitação dos salários dos trabalhadores alocados na obra até a 
conclusão dos serviços ou no caso de rescisão do contrato de trabalho, comprovação do 
recolhimento das verbas rescisórias. 
 
12.4.3.​Comprovação do recolhimento de INSS e FGTS referente a folha de pagamento da última 
medição. 
 
12.4.4.​Certidão de baixa na ART ou RRT de execução. 
 
12.5.​ O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade penal e civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites legais e contratuais estabelecidos. 
 
12.6.​ A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que executar, de acordo com o Projeto Básico, Contrato e demais documentos técnicos 
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fornecidos ou apurados no decorrer da obra, assim como pelos que eventualmente executar em 
desacordo com esses documentos ou os danos decorrentes da realização de ditos trabalhos. 
 
12.7.​ Durante 5 anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 
responderá por sua qualidade e segurança, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, 
vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de 
qualquer pagamento do CONTRATANTE. 
 
12.8.​ A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, inclusive pelos serviços executados por seus subcontratados, na forma da legislação 
em vigor. 
 
12.9.​ Caso a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 
vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e 
substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos 
decorrentes, independentemente do seu montante em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 
 
12.10.​ A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 
em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 
praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratados, bem como 
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que: 
 
13.1.1.​dar causa à inexecução parcial do contrato. 
 
13.1.1.1.​ pena: Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
13.1.2.​dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
13.1.2.1.​ pena: impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado pelo período 
de 12 (doze) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.1.3.​dar causa à inexecução total do contrato. 
 
13.1.3.1.​ pena: impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado pelo período 
de 18 (dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 
13.1.4.​ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado. 
 
13.1.4.1.​ pena: impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado pelo período 
de 18 (dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.1.5.​prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
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13.1.5.1.​ pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
13.1.6.​praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
13.1.6.1.​ pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
13.1.7.​comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
13.1.7.1.​ pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
13.1.8.​praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.1.8.1.​ pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
 
13.2.​ Além das penalidades previstas acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 
14.133/2021, no que couber, bem como às seguintes sanções: 
 
13.2.1.​Advertência, nos seguintes casos: 
 
13.2.1.1.​ Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a 
integridade patrimonial ou humana. 
 
13.2.1.2.​ A qualquer tempo, se constatado que a CONTRATADA executou percentual entre 
80% e 60% do previsto para o período da medição no cronograma físico-financeiro. 

 
13.2.2.​Multa, nos seguintes casos: 
 
13.2.2.1 Atraso injustificado no início da execução dos serviços, multa moratória de 0,5% ao dia 
de atraso, até o limite de 15% sobre o valor do contrato. 
 
13.2.2.2 Atraso injustificado na conclusão dos serviços, multa moratória de 0,33% ao dia de 
atraso, até o limite de 10%, aplicado sobre o montante inadimplido; 
 
13.2.2.3 A cada medição realizada, no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será 
realizada retenção preventiva de acordo com os índices abaixo, que incidirá sobre o saldo não 
executado, de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e 
aprovado pelo CONTRATANTE: 
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13.2.2.3.1 Retenção de 2% sobre o saldo a medir, quando a CONTRATADA executar percentual 
igual ou inferior a 60% e superior a 40% do previsto para o período no cronograma 
físico-financeiro. 
 
13.2.2.3.2 Retenção de 5% sobre o saldo a medir, quando a CONTRATADA executar percentual 
igual ou inferior a 40% do previsto para o período no cronograma físico-financeiro. 
 
13.2.2.3.3 As retenções aplicadas em função do atraso no cronograma de execução serão 
reavidas pela CONTRATADA caso o cronograma seja restabelecido nas medições seguintes. 
 
13.3.​ No caso de inexecução parcial, a multa aplicada será de 20% sobre o saldo não executado 
do contrato. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando: 
 
13.3.1.​Houver baixo rendimento na obra, caracterizado pela execução de percentual inferior a 
40% do previsto para o período no cronograma físico-financeiro por dois meses consecutivos. 
 
13.3.2.​Houver atraso injustificado na conclusão dos serviços por mais de 30 dias. 
 
13.4.​ No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% sobre o valor do Contrato. 
Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando: 
 
13.4.1.​Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 dias após o 
recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
 
13.5.​ Os percentuais de execução referidos nos itens anteriores serão apurados com base na 
fórmula abaixo: 
 
PE = (VPCE/VPC) x 100 
PE = Percentual executado. 
VPC = Valor a ser executado previsto no cronograma. 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma. 
 
13.6.​ Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme 
graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo: 
 
Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 1.500,00 

2 R$ 3.500,00 

3 R$ 5.000,00 
 
Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 
​​ 

Item INFRAÇÃO - DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado; por empregado e por 
ocorrência. 1 
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Item INFRAÇÃO - DESCRIÇÃO GRAU 

2 Deixar de indicar preposto para representá-la, por dia de ausência. 1 

3 
Sem justa causa, não realizar a substituição de empregado, quando 
solicitado pelo CONTRATANTE, mediante notificação fundamentada; 
Obs: a multa será diária enquanto não ocorrer a substituição. 

1 

4 
Não responder às solicitações do CONTRATANTE, após 2 (dois) dias úteis 
da comunicação; por solicitação. 2 

5 
Deixar de apresentar a ART/RRT dos serviços após o prazo estabelecido no 
Termo de Referência; por dia de atraso. 2 

6 
Deixar de apresentar o Registro do Contrato junto ao CREA/RS após o prazo 
estabelecido no Termo de Referência; por dia de atraso. 2 

7 
Deixar de sinalizar corretamente as vias em que será executado objeto, 
expondo os munícipes à situações que apresentem risco; por ocorrência. 2 

8 Deixar de apresentar, fornecer ou preencher o Diário de Obras; por dia. 2 

9 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência. 2 

10 Caucionar o presente Contrato. 2 

11 
Utilizar materiais ou efetuar serviço com qualidade inferior ao Contratado (o 
que caracteriza a inexecução contratual). 3 

12 
Deixar de Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 
ocorrência. 

3 

13 
Utilização de pessoal não qualificado, entendido assim, como aquele que não 
possui as qualificações técnicas necessárias. 3 

14 
Quando do fornecimento do objeto em desconformidade com este 
instrumento, deixar de realizar os reparos solicitados pelos fiscais, nos 
prazos estabelecidos. 

3 

​​ 
13.7.​ Caso o somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
ultrapassar o percentual de 20% sobre o valor total do contrato, o CONTRATANTE poderá 
declarar a inexecução total do contrato. 
 
13.8.​ No caso da não entrega de documentos exigidos para o Recebimento Definitivo do Objeto, 
em até 90 dias após o recebimento provisório, será aplicada multa de 2% do valor total medido do 
contrato. 
 
13.9.​ O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 
inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
contrato e em legislação específica. 
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13.10.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.10.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
13.10.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 
 
13.10.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.10.4.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
13.10.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.11.​ As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
13.12.​ A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
13.13.​ Caberá recurso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.14.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.15.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.16.​ No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 05 dias úteis a contar da data da 
intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente dos pagamentos 
devidos pela Administração, ou em não havendo créditos da CONTRATADA, será acionada a 
garantia prestada ou encaminhada para a inscrição na dívida ativa. 
 
13.17.​ A contagem do prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo considerado do prorrogado 
até o primeiro dia útil seguinte se seu vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando 
não houver expediente administrativo no Tribunal ou, ainda, quando o expediente for encerrado 
antes do horário normal de funcionamento. 
 
13.18.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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13.19.​ Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, o 
CONTRATANTE poderá proceder a rescisão contratual. 
 
13.20.​ No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao 
prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma 
excepcional e justificadamente, reduzi-la, observando os demais critérios previstos. 
 
13.21.​ Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.22.​ A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.23.​ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
14.1.​ Em caso de eventual necessidade, os preços dos materiais e serviços, observado o 
interregno mínimo de 12 meses, contados da data base da planilha orçamentária ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, acumulado em 
12 meses, adotando-se a seguinte fórmula: 
 
Pr = P + (P x V) 
 

Pr é preço reajustado, ou preço novo. P é o preço atual (antes do reajuste). 

V é a variação do INCC-DI no período.  
 
14.2.​ Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
14.3.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
14.4.​ Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
14.5.​ O reajuste não será aplicado sobre as etapas/parcelas do objeto cujo atraso decorra de 
culpa da CONTRATADA. 
 
14.6.​ Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May,242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 

PROCURADORIA-GERAL - 23 de 26 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

D
A

R
LA

N
 M

IG
U

E
L 

A
G

O
S

T
IN

I, 
D

A
R

LA
N

 M
IG

U
E

L 
A

G
O

S
T

IN
I, 

N
A

T
A

N
A

E
L 

Z
A

N
A

T
T

A
 e

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

N
D

Q
N

.O
F

V
H

.M
G

B
K

.U
W

F
8



MIN
UTA

 
 

 
14.7.​ Ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
Contrato. 
 
14.8.​ O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da 
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 15/12/2016. 
 
14.9.​ A CONTRATADA poderá renunciar ao reajustamento de preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1​  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
15.2​  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
15.3​  A execução de qualquer tipo de serviço não previsto na planilha orçamentária ou de 
quantitativo superior ao previsto nesta será necessariamente precedida de formalização 
contratual, ou em situações de caráter excepcional, de autorização expressa e formalizada da 
Administração. 

 
15.4​  Na hipótese da necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários dos itens 
acrescidos deverão seguir as seguintes orientações: 
 
15.4.1. Para itens que já constem no Contrato, os custos corresponderão àqueles já contratados. 
 
15.4.2. Para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles do mês de 
referência do orçamento, aplicado sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela 
empresa no momento da licitação. 
 
15.4.3. O desconto poderá ser reduzido para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos 
contratuais não excedam os custos do SINAPI. 
 
15.4.4. Para os itens novos não constantes do SINAPI, os custos deverão ser obtidos através da 
elaboração da composição analítica de preço unitário do serviço, utilizando preços de insumos 
extraídos do SINAPI e, quando não encontrados, obtidos conforme previsto no Art. 2° da Lei 
14.133/2021, assegurando-se a aplicação do mesmo desconto global fornecido pela licitante 
sobre o orçamento estimativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO 
 

16.1.​ A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

16.2.​ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.3.​  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
16.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

16.4.​ O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
16.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
16.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
16.4.3 Indenizações e multas. 
 

16.5.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
16.5.1 A extinção deste Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débito anterior da 
CONTRATADA, inclusive por multas impostas e de condições estabelecidas neste instrumento, 
além das perdas e danos decorrentes. 
 
16.5.2 O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

16.6.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para este Contrato. 
 

16.7.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
 
16.7.1 ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
16.7.2 poderá a Administração optar pela extinção deste Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 

17.1.​ CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a observar e cumprir todas as 
obrigações decorrentes de leis e normas aplicáveis, que versam sobre a preservação da 
privacidade e a proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando àquelas previstas na 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –LGPD), ainda que não mencionadas 
expressamente neste instrumento contratual, responsabilizando- se, cada parte, pelo uso indevido 
que fizer de tais dados pessoais em desacordo com a legislação aplicável e com as disposições 
do contrato. 
 

17.2.​ Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços previstos neste 
instrumento e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para finalidades 
diversas. 
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17.3.​ O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a respeitar as normas previstas 
na Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e concordam que a execução do 
Contrato, no que diz respeito aos dados pessoais, deverá ser guiada pelos princípios: (i) da 
finalidade; (ii) da adequação, (iii) da necessidade; (iv) do livre acesso; (v) da transparência, (vi) da 
qualidade dos dados; (vii) da segurança; (viii) da prevenção; (ix) da não discriminação; e (x) da 
responsabilização e prestação de contas, conforme definido na LGPD, respondendo a parte que 
violar dispositivo legal por todos os prejuízos que causar para outra parte, bem como para 
terceiros. 
 

17.4.​ Quaisquer incidentes de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar ou afetar o CONTRATANTE ou a 
CONTRATADA, deverão ser comunicados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo 
das providências elencadas no art. 48 da Lei. n. 13.709/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, 
bem como no portal da Prefeitura Municipal de Lajeado (www.lajeado.rs.gov.br). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 

19.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Lajeado-RS, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela via 
administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente Contrato. 
 
Lajeado-RS, …….. de …… de 2026. 
 
 
 
 

​​____________________________________ 
​​Gláucia Schumacher 

​​CONTRATANTE 

​​____________________________________ 
​​……….. 

​​CONTRATADA 
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